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SESSÃO ORDINÁRIA DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

ATA Nº 1/2015 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, nesta Cidade de Reguengos 

de Monsaraz e Salão Nobre dos Paços do Município, teve lugar uma sessão ordinária da 

Assembleia Municipal, sob a presidência da senhora Ana Maria Férias Paixão Duarte, Presidente 

da Mesa da Assembleia Municipal, e sendo a mesma composta ainda pela senhora Gracinda Rosa 

Canhão Calisto, na qualidade de Primeiro Secretário e pelo senhor Emanuel Lopes Silva Janeiro, na 

qualidade de Segundo Secretário. -------------------------------------------------------------------------------------- 

Eram vinte e uma horas quando a senhora Presidente da Mesa da Assembleia Municipal de 

Reguengos de Monsaraz, Ana Maria Férias Paixão Duarte, deu início aos trabalhos desta sessão. ---  

Membros Presentes 

Depois de feita a chamada verificou-se a presença dos seguintes membros: Ana Maria Férias 

Paixão Duarte (Partido Socialista); António Joaquim dos Loios Paulo (Partido Socialista); Gracinda 

Rosa Canhão Calisto (Partido Socialista); Luís Fernando Valadas Viola (Coligação Democrática 

Unitária); Joaquim José Ramalhosa Passinhas (Partido Socialista); Rita Isabel Belo Medinas (Partido 

Socialista); Joaquim Virgílio Casco Martelo (Coligação Democrática Unitária); Júlio Manuel 

Cachopas Colaço Valido (Partido Socialista); Marta de Jesus Rosado Santos (Partido Socialista); 

Emanuel Lopes Silva Janeiro (Partido Socialista); João Miguel Rita Mestre (Coligação Democrática 

Unitária); Almerindo de Jesus Inverno Carapeto (Partido Socialista); António José Fialho Cartaxo 

(Presidente da Junta de Freguesia de Corval – Partido Socialista); Élia de Fátima Janes Quintas 

(Presidente da Junta de Freguesia de Reguengos de Monsaraz – Partido Socialista) e Gabriela 

Maria Mendes Ramalho Furão (Presidente da Junta da União de Freguesias de Campo e Campinho 

– Partido Socialista). ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Não compareceram: António Jorge Ferro Ribeiro (Partido Socialista); Maria Luísa Neves Pires da 

Cunha (Juntos por Reguengos); Anabela Capucho Caeiro (Partido Socialista) e Jorge Miguel 

Martins Berjano Nunes (Presidente da Junta de Freguesia de Monsaraz – Partido Socialista), tendo 

apresentado as respetivas faltas nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 29.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro.------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Do Executivo Municipal estiveram presentes o senhor Presidente da Câmara Municipal, José 
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Gabriel Paixão Calixto, o senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, Manuel Lopes Janeiro, a 

senhora Vereadora, Joaquina Maria Patacho Conchinha Lopes Margalha, o senhor Vereador, 

Carlos Manuel Costa Pereira e o senhor Vereador, Aníbal José Almeida Rosado. -------------------------  

Ordem do Dia 

Declarada aberta a Sessão com a seguinte Ordem do Dia. -------------------------------------------------------  

Ponto Um – Apreciação da informação escrita do senhor Presidente da Câmara Municipal sobre a 

atividade do Município;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto Dois – Designação de Presidente de Junta de Freguesia (e seu substituto), em Representação 

de Todos os Presidentes de Junta de Freguesia do Município de Reguengos de Monsaraz no XXII 

Congresso da Associação Nacional de Municípios Portugueses; -----------------------------------------------  

Ponto Três – Apreciação, discussão e aprovação da Alteração ao Regulamento de Atribuição do 

Cartão Social do Munícipe de Reguengos de Monsaraz; ----------------------------------------------------------  

Ponto Quatro – Apreciação, discussão e aprovação de contração de Empréstimo a Curto Prazo no 

Ano de 2015. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Leitura e Aprovação da Ata da Sessão Anterior 

O Primeiro Secretário da Mesa da Assembleia Municipal, Gracinda Rosa Canhão Calisto, em 

ordem ao preceituado no n.º 2 do artigo 57.º da Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro, que 

estabeleceu, entre outros, o Regime Jurídico das Autarquias Locais, procedeu à leitura integral da 

ata da sessão anterior e pô-la à aprovação de todos os membros. ----------------------------------------------  

Seguidamente, colocada à votação a ata da sessão ordinária ocorrida no dia 5 de dezembro de 

2014, foi aprovada por maioria, com os votos a favor dos membros Ana Maria Férias Paixão 

Duarte; António Joaquim dos Loios Paulo; Gracinda Rosa Canhão Calisto; Luís Fernando Valadas 

Viola; Joaquim José Ramalhosa Passinhas; Rita Isabel Belo Medinas; Joaquim Virgílio Casco 

Martelo; Júlio Manuel Cachopas Colaço Valido; Marta de Jesus Rosado Santos; Emanuel Lopes 

Silva Janeiro; Almerindo de Jesus Inverno Carapeto; António José Fialho Cartaxo; Élia de Fátima 

Janes Quintas e Gabriela Maria Mendes Ramalho Furão e o voto de abstenção do membro João 

Miguel Rita Mestre.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Correspondência Diversa Recebida 

A senhora Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, Ana Maria Férias Paixão Duarte, deu 
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conta da correspondência diversa recebida, anexa à presente ata, nomeadamente: -----------------------  

EP – Estradas de Portugal, S.A. – Início das obras na EN 256 – Variante à Ponte do Albardão; -------  

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens do Concelho de Reguengos de Monsaraz – Alteração 

do Presidente; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens do Concelho de Reguengos de Monsaraz – Relatório 

Anual de Atividades da CPCJ do Ano de 2014, Plano de Ação para 2015 e Cópia da Ata n.º 1 de 

2015, da Modalidade Alargada; ------------------------------------------------------------------------------------------  

Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz – II Jornadas de Acolhimento Residencial 

no Alentejo. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------------------  

Procedimento de Retificação do Plano Diretor Municipal 

A senhora Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, Ana Maria Férias Paixão Duarte deu 

conta do procedimento de retificação do Plano Diretor Municipal, designadamente o seu artigo 

33.º, cujo teor ora se transcreve:-------------------------------------------------------------------------------------------  

“Com a aprovação do Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo (PROTA), aprovado pela Resolução 

do Conselho de Ministros n.º 53/2010, publicada em 2 de Agosto e retificada pela Declaração de Retificação n.º 30-

A/2010 de 1 de Outubro, foram criadas diversas incompatibilidades do Plano Diretor Municipal de Reguengos de 

Monsaraz (PDM), aprovado através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 106/95 de 16 de outubro de 1995, 

com aquele plano, materializadas em diversas disposições, constantes do Anexo II da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 53/2010, tendo-se verificado, assim, a necessidade de proceder a uma alteração do Regulamento do 

PDM, por adaptação ao PROTA. 

Deste modo, esta alteração por adaptação foi realizada através do Aviso n.º 4215/2011, publicado em 9 de fevereiro, 

embora se tenha verificado, agora, que esta sofre de algumas inexatidões que se pretendem, pelo presente, retificar. 

No artigo 33.º do Regulamento do PDM de Reguengos de Monsaraz ficou definido, por lapso, que o índice de 

construção de 0,006, constante da alínea d) do seu n.º 3, se aplicaria apenas às “construções isoladas para habitação”, 

ao contrário do definido no Anexo II da Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2010; 

Como o procedimento de alteração por adaptação ao PROTA apenas permitiria as alterações resultantes da adaptação 

a este diploma, não seria possível, neste âmbito, alterar outras normas ou determinações do PDM, o que torna 

fundamental repor a situação original, ou seja, atribuir a cada uma das tipologias edificatórias admitidas no referido 

artigo 33.º o índice 0,006. 

Face ao exposto e de forma a aclarar a redação do artigo 33.º do PDM, propõe-se ao Executivo Municipal: 
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a) Que, nos termos do disposto na alínea a), do n.º 4 e no n.º 5, do artigo 97.º-A do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, na sua 

redação atual, seja aprovada a seguinte retificação ao artigo 33.º do PDM: 

«Artigo 33.º […]  

1 — ……………………………………………………………………………………………………………………… 

2 — ……………………………………………………………………………………………………………………… 

3 — ……………………………………………………………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………………………………………………………………… 

b) …………………………………………………………………………………………………………………… 

c) …………………………………………………………………………………………………………………… 

d) …………………………………………………………………………………………………………………… 

e) …………………………………………………………………………………………………………………… 

f) ……………………………………………………………………………………………………………………... 

4 — ……………………………………………………………………………………………………………………… 

5 — ……………………………………………………………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………………………………………………………………… 

b) …………………………………………………………………………………………………………………… 

c) o índice de construção (IC) é de 0,006. 

6 — ……………………………………………………………………………………………………………………… 

7 — ……………………………………………………………………………………………………………………… 

i) …………………………………………………………………………………………………………………… 

ii) …………………………………………………………………………………………………………………… 

iii) …………………………………………………………………………………………………………………… 

iv) …………………………………………………………………………………………………………………… 

v) o índice de construção (IC) é de 0,006.» 

b) Que seja dado cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 97.º-A do RJIGT, quanto à comunicação prévia à 

Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz e à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 

do Alentejo.” 

A Assembleia Municipal tomou conhecimento.  ---------------------------------------------------------------------  
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PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

Apreciação da Informação Escrita do Senhor Presidente 

da Câmara Municipal sobre a Atividade do Município 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, em harmonia ao 

preceituado na alínea c), do n.º 2, do artigo 25.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 

aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, procedeu à leitura e deu conta da informação 

municipal, entregue por escrito a todos os membros, e que ora se transcreve: ------------------------------  

I. Introdução 

Nota introdutória  

Adeus Jerez de la Frontera, Olá Reguengos de Monsaraz!  

A partir do passado dia 21 de fevereiro Reguengos de Monsaraz foi instituída formalmente a Cidade Europeia do 

Vinho 2015, sucedendo a Jerez de La Frontera (Espanha). Esta distinção foi atribuída pela RECEVIN – Rede 

Europeia de Cidades do Vinho, que integra cidades da Alemanha, Áustria, Eslovénia, Espanha, França, Grécia, 

Hungria, Itália e Portugal conhecidas pela qualidade da sua produção de vinho.  

O programa de eventos teve início na passada sexta-feira, dia 20 de fevereiro, dia no qual, às 21h, no Auditório 

Municipal, se realizou o espetáculo inaugural, com o concerto de estreia da Orquestra de Câmara do Alentejo, o Coro 

Polifónico da Sociedade Filarmónica Harmonia Reguenguense, o Coro Polifónico Eborae Mvsica e o Coral Públia 

Hortênsia de Castro.  

No sábado, pelas 10h, na Biblioteca Municipal, realizou-se a reunião do Conselho de Administração da RECEVIN. 

Às 11h30 as comitivas visitaram os enoturismos do Esporão e da Granacer.  

Pelas 15h, o Salão Nobre dos Paços do Município recebeu os atos oficiais da Cidade Europeia do Vinho 2015 altura na 

qual foi assinado o convénio entre o Município de Reguengos de Monsaraz, a RECEVIN e as anteriores Cidades 

Europeias do Vinho, nomeadamente Palmela (Portugal), Marsala (Itália) e Jerez de La Frontera (Espanha). Às 16h30, 

no Palácio Rojão, decorreu a inauguração do espaço Vinho com Arte, um local para exposição, promoção, venda e 

provas de vinhos do concelho, que integrou a atuação do Grupo Coral da Casa do Povo de Reguengos de Monsaraz. 

Reguengos de Monsaraz brindou ainda à Cidade Europeia do Vinho pelas 17h30, na Praça da Liberdade, numa 

celebração que teve também música e degustação de produtos regionais. À noite, no Pavilhão Multiusos do Parque de 

Exposições, realizou-se a Gala da Cidade Europeia do Vinho, que marcou o arranque oficial com a entrega da bandeira 

com a distinção de “Cidade Europeia do Vinho 2015” pela RECEVIN à Câmara Municipal de Reguengos de 

Monsaraz. 

A Cidade Europeia do Vinho vai organizar durante o ano, entre outros eventos, a 1ª ViniReguengos, o Simpósio 

Europeu de Confrarias Enogastronómicas, o Congresso da Vinha e do Vinho, o Colóquio “Prospeção em Larga Escala 

e Conservação da Diversidade das Castas de Videira em Portugal”, a Festa do Cante que integrará a conferência 
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“Vozes Plurais Presenças Coletivas: Memória, Participação e Poéticas”, passeios de barco no Lago Alqueva com 

provas de vinho, Mercado Esporão Slow Food Alto Alentejo, fins de semana temáticos em restaurantes e observações 

astronómicas noturnas com provas de vinho. A promoção dos eventos e dos vinhos do concelho será efetuada em feiras 

como a Bolsa de Turismo de Lisboa, ExpoVinis Brasil, ForumVini Munique e London Wine Fair, na ANA – 

Aeroportos de Portugal e em ações de formação em Angola, Estados Unidos da América, Brasil e Suíça.  

A sub-região vitivinícola de Reguengos de Monsaraz produziu nos últimos quatro anos cerca de 100 milhões de litros 

de Vinhos de qualidade. Este é o grande motivo do empenho e esforço da nossa Autarquia neste projeto!  

Reguengos de Monsaraz assinala os 50 anos da morte do General Humberto Delgado  

O 50º aniversário da morte do General Humberto Delgado foi assinalado no passado dia 13 de fevereiro, pelo 

Município de Reguengos de Monsaraz, com um conjunto de iniciativas em homenagem ao homem que tentou 

derrubar o regime salazarista através de eleições.  

A Rua General Humberto Delgado, uma das principais artérias da cidade de Reguengos de Monsaraz, recebeu uma 

placa evocativa da efeméride.  

As comemorações integraram igualmente a colocação de uma coroa de flores no memorial que assinala o local onde o 

“General sem Medo” foi enterrado por elementos da PIDE, num caminho conhecido por Los Malos Pasos, próximo de 

Villanueva del Fresno (Espanha), a menos de 40 quilómetros de Reguengos de Monsaraz. Esta homenagem foi uma 

ação conjunta realizada pelo Município de Reguengos de Monsaraz, pela Junta de Freguesia de Reguengos de 

Monsaraz, pelo Município de Mourão e pelo Ayuntamiento de Villanueva del Fresno.  

Às 18h foi inaugurada na Biblioteca Municipal de Reguengos de Monsaraz a exposição “O General Sem Medo. A 

mostra estará patente até 28 de fevereiro e vai retratar em banda desenhada a vida de Humberto Delgado, através da 

adaptação do livro “Humberto Delgado: O General Sem Medo”, com desenhos de José Ruy e textos de Joaquim 

Casqueiro e Pedro Bilé. 

Embaixador da Colômbia visitou Reguengos de Monsaraz  

O Embaixador da República da Colômbia em Portugal, Germán Santamaria Barragán, visitou no dia 15 de fevereiro 

o concelho de Reguengos de Monsaraz. O embaixador esteve acompanhado por uma delegação do Governo do 

Departamento Colombiano de Meta, região de dimensão semelhante a Portugal e que representa 7,5 por cento do 

território da Colômbia, e por Rosário Marques, Secretária Geral da Câmara de Comércio e Industria Luso-

Colombiana.  

Esta delegação regional esteve representada pelo General Daniel Castelblanco, Secretário de Segurança de Meta e por 

Santiago Uribe, Secretário da Agricultura. A comitiva foi recebida no Salão Nobre dos Paços do Município por José 

Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz e por Manuel Janeiro, Vice-presidente da 

autarquia.  

Seguiu-se uma reunião de trabalho em que foi apresentado o concelho e as suas potencialidades económicas, para que 

sejam criados laços fortes e proveitosos para Reguengos de Monsaraz e para a região de Meta. Germán Santamaria 

Barragán assinou o Livro de Honra da autarquia e felicitou Reguengos de Monsaraz por ser a Cidade Europeia do 
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Vinho 2015. 

Outros Assuntos a destacar:  

1 – Natal em Reguengos  

2 – Presépio de Rua em Monsaraz  

3 – Lançamento do novo site do Município  

4 – Requalificação da Rede em Baixa de S. Marcos do Campo – Rede de Abastecimento de Água  

5 – Criação de Hortas Urbanas do Município  

II. Deliberações 

Reunião Ordinária n.º 24 de dia 10/12/2014 

ASSUNTO DELIBERAÇÃO 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Alentejo – Candidatura “Reguengos de Monsaraz Cidade Europeia 
do Vinho 2015” 
Felicitações 

Com Conhecimento 

Deputado Bravo Nico (Assembleia da República) – Candidatura 
“Reguengos de Monsaraz Cidade Europeia do Vinho 2015  
Felicitações 

Com Conhecimento 

Águas do Centro Alentejo – Tarifa 2015 para Abastecimento de 
Água e de Saneamento 

Com Conhecimento 

Comemorações do Dia da Cidade 
10.º Aniversário da elevação de Reguengos de Monsaraz a Cidade 

Com Conhecimento 

Hasta Pública para Ocupação das Lojas n.ºs 22, 23 e 25 do Mercado 
Municipal de Reguengos de Monsaraz 
Loja n.º 23 – Regulacálculo, Lda. - € 519,50 + IVA 
Loja n.º 25 – Regulacálculo, Lda. - € 519,50 + IVA 

Aprovado por Unanimidade 

Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil de Reguengos de 
Monsaraz (Informação n.º 10/GP/2014) 

Com Conhecimento 

Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz – Cedência 
das Piscinas Municipais Victor Martelo (coberta) – (Pedido de 
Apoio n.º 45/VP/2014) 
De 19 de dezembro de 2014 a 2 de janeiro de 2015 

Aprovado por Unanimidade 

Associação de Festas de Nossa Senhora das Dores de Campinho – 
Jogo de Futebol (Pedido de Apoio n.º 42/VJLM/2014) 

Aprovado por Unanimidade 

Conservatório Regional do Alto Alentejo – Cedência do Auditório 
Municipal (Pedido de Apoio n.º43/VJLM/2014) 
Dia 16 de dezembro de 2014 

Aprovado por Unanimidade 

Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz – Cedência 
do Auditório Municipal (Pedido de Apoio n.º 44/VJLM/2014) 
Dia 17 de dezembro de 2014 

Aprovado por Unanimidade 

Igreja Cristã Assembleia de Deus – Cedência do Auditório 
Municipal (Pedido de Apoio n.º 45/VJLM/2014) 
Dia 20 de dezembro de 2014 

Aprovado por Unanimidade 

Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz – Visita de 
Estudo (Proposta n.º 46/VJLM/2014) 
Dia 31 de dezembro de 2014 

Aprovado por Unanimidade 

Tolerância de Ponto – Natal e Ano Novo (Proposta n.º 
107/GP/2014) Aprovado por Unanimidade 
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Dias 24 e 31 de dezembro de 2014 

Próxima Reunião da Câmara Municipal (Proposta n.º 
108/GP/2014) 
Dia 23 de dezembro de 2014 

Aprovado por Unanimidade 

Tarifário dos Serviços de Abastecimento de Água, Saneamento e de 
Gestão de Resíduos Urbanos do Município de Reguengos de 
Monsaraz (Proposta n.º 109/GP/2014) 

Aprovado por Maioria 
(4 votos a favor e 1 voto contra) 

Parecer sobre o Projeto de Criação do Sistema Multimunicipal de 
Abastecimento de Água e de Saneamento de Lisboa e Vale do Tejo 
(Proposta n.º 110/GP/2014) 

Aprovado por Maioria 
(4 votos a favor e 1 voto de abstenção) 

 

Reunião Ordinária n.º 25 de dia 23/12/2014 

ASSUNTO DELIBERAÇÃO 

Natal em Reguengos Com Conhecimento 

Arquivamento de Processo de Inquérito (Informação n.º 
38/JUA/2014); 

Com Conhecimento 

Arquivamento de Processo de Inquérito (Informação n.º 
39/JUA/2014); 

Com Conhecimento 

Ratificação do Despacho de Aprovação da Alteração n.º 21 às 
Grandes Opções do Plano e Alteração n.º 21 ao Orçamento 
Municipal do Ano Económico-Financeiro de 2014 (Despacho n.º 
21/GP/CPA/2014); 

Confirmado / Ratificado por 
Unanimidade 

Processo Disciplinar n.º 1/AGL/2014 - Relatório Final; Aprovado por Unanimidade 

Concurso Público da Empreitada de "Acessibilidades das Aldeias 
Ribeirinhas do Concelho de Reguengos de Monsaraz - Caminho da 
Ribeira da Pega": Relatório Final – Adjudicação (Proposta n.º 
111/GP/2014); 

Aprovado por Unanimidade 

Concurso Público da Empreitada de "Requalificação da Rede em 
Baixa de S. Marcos do Campo": Relatório Final – Adjudicação 
(Proposta n.º 112/GP/2014); 

Aprovado por Unanimidade 

Recrutamento de Pessoal por Tempo Indeterminado - Reservas de 
Recrutamento (Motorista de Pesados) (Proposta n.º 113/GP/2014); 

Aprovado por Unanimidade 

Renovação do Contrato de Prestação de Serviços por Avença - 
Engenharia Eletrotécnica (Proposta n.º 26/VP/2014); 

Aprovado por Unanimidade 

Direito à Ocupação Permanente de Banca do Mercado Municipal 
de Reguengos de Monsaraz (Proposta n.º 27/VP/2014); 

Aprovado por Unanimidade 

Renovação do Contrato de Prestação de Serviços por Avença – 
Fisioterapia (Proposta n.º 06/VCC/2014); 

Aprovado por Unanimidade 

Administração Urbanística: 
a) Loteamento “Tapada do Carapetal” – Auto de Receção Definitiva das 

Obras de Urbanização; 
b) Rotunda do Sol – Investimentos Imobiliários, Lda. E Tomás Tomé 

Gamado – Alteração à Licença de Loteamento; 
c) Francisco José Caeiro Segurado Janes Ramalho – Aprovação de 

Estudo Urbanístico; 

Aprovado por Unanimidade 

 

Reunião ordinária n.º 01 de dia 07/01/2015 

ASSUNTO DELIBERAÇÃO 

Obra “EN 256 – Variante à Ponte do Albardão” 
- Plano de Proximidade da EP – Estrada de Portugal, S.A. 

Com Conhecimento 

Inauguração do Posto Territorial da GNR de Telheiro 
- Dia 9 de janeiro 

Com Conhecimento 
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Agrupamento de Escolas N.º1 de Reguengos de Monsaraz Com Conhecimento 

Visitas Turísticas em Monsaraz – Ano de 2014 Com Conhecimento 

Hasta Pública para Concessão do Direito de Ocupação da Banca 
n.º 3 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz 
- Jorge Miguel Natário Farófia – € 66,70 + IVA 

Aprovado por Unanimidade 

Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz - Cedência do 
Parque de Feiras e Exposições (Pedido de Apoio n.º 01/VP/2015) 
- Dia 28 de janeiro 

Aprovado por Unanimidade 

Orçamentação e Gestão das Despesas com Pessoal (Proposta n.º 
01/GP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Constituição de Fundos de Maneio para 2015 (Proposta n.º 
02/GP/2015); 

Aprovado por Unanimidade 

Ratificação da Aprovação da Minuta do Contrato de Empreitada 
de "Requalificação da Rede em Baixa de São Marcos do Campo" 
(Proposta n.º 03/GP/2015); 

Confirmado / Ratificado por 
Unanimidade 

Transmissão do Direito de Ocupação da Banca n.º 8 do Mercado 
Municipal de Reguengos de Monsaraz (Proposta n.º 01/VP/2015); 

Aprovado por Unanimidade 

Direito à Ocupação da Loja n.º 22 do Mercado Municipal de 
Reguengos de Monsaraz (Proposta n.º 02/VP/2015); 

Aprovado por Unanimidade 

Subsídio Anual à Associação Humanitária - Bombeiros 
Voluntários de Reguengos de Monsaraz (Proposta n.º 03/VP/2015); 

Aprovado por Unanimidade 

Alteração ao Regulamento de Atribuição do Cartão Social do 
Munícipe de Reguengos de Monsaraz (Proposta n.º 01/VJLM/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

 

Reunião ordinária n.º 02 de dia 21/01/2015 

ASSUNTO DELIBERAÇÃO 

Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz Com Conhecimento 

Projeto de Decreto-Lei que Desenvolve as Bases da Politica 
Publica de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo - 
Contributos 

Com Conhecimento 

Arquivamento de Processo de Inquérito Com Conhecimento 

Queixa-Crime Contra Desconhecidos Aprovado por Unanimidade 

Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz - Cedência 
do Auditório Municipal 

Aprovado por Unanimidade 

Casa do Povo de Reguengos de Monsaraz - Cedência do Auditório 
Municipal 

Aprovado por Unanimidade 

Ratificação do Despacho de Aprovação da Alteração n.º 1 às 
Grandes Opções do Plano e Alteração n.º 1 ao Orçamento 
Municipal do Ano Económico-Financeiro de 2015 

Aprovado por Maioria 
(2 votos a favor e 1 voto de abstenção) 

Emissão de Parecer nos Termos do n.º 1, do artigo 54.º, da Lei n.º 
91/95, de 2 de Setembro, com a Redação da Lei n.º 64/2003, de 23 de 
Agosto - Constituição de Compropriedade de Prédio Rústico - 
"Courela do Conde" 

Aprovado por Unanimidade 

Emissão de Parecer nos Termos do n.º 1, do artigo 54.º, da Lei n.º 
91/95, de 2 de Setembro, com a Redação da Lei n.º 64/2003, de 23 de 
Agosto - Constituição de Compropriedade de Prédio Rústico - 
"Ferragial da Junqueira" 

Aprovado por Unanimidade 

Minuta do Contrato de Empreitada de "Acessibilidades das 
Aldeias Ribeirinhas do Concelho de Reguengos de Monsaraz - 
Caminho da Ribeira da Pega" 

Aprovado por Unanimidade 

Minuta do Contrato de Subconcessão de Uso Privativo de Parcela 
de Terreno, Poço e Respetiva Casa de Apoio Pertencentes ao 
Domínio Público Ferroviário, a Celebrar com a REFER 
Património 

Aprovado por Unanimidade 

Administração Urbanística: Aprovado por Unanimidade 
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a) Construções Monsaraz, Sociedade de Construção Civil de Reguengos 
de Monsaraz – Loteamento Urbano – Redução da Caução das Obras de 
Urbanização; 
b) Eduíno Manuel Caeiro Barras Simão – Projetos de Especialidades; 
c) Associação de Solidariedade Social de S. Marcos do Campo – Projeto de 
Arquitetura; 

 

Reunião ordinária n.º 03 de dia 04/02/2015 

ASSUNTO DELIBERAÇÃO 

Gala da Cidade Europeia do Vinho 2015 
Dia 21 de Fevereiro de 2015 

Com Conhecimento 

1.ª PAN/Iberian Cup Águas Interiores 
Centro Náutico de Monsaraz de 14 a 17 de fevereiro de 2015 

Com Conhecimento 

10.º Festival Aquático “Cidade de Reguengos a Nadar” e  
6.º Torneio de Pólo Aquático 
Dia 14 de fevereiro de 2015 

Com Conhecimento 

ASC/BVRM/Terras d’el Rei – Reconhecimento de Mérito a Nível 
Nacional 

Com Conhecimento 

Casa do Barro – Centro Interpretativo da Olaria de S. Pedro do 
Corval 

Com Conhecimento 

Movimento 1.º de Dezembro - Reposição do Feriado Nacional do 
1.º de Dezembro (Informação n.º 02/GP/2015) 

Com Conhecimento 

Sociedade Filarmónica Harmonia Reguenguense - Cedência do 
Auditório Municipal (Pedido de Apoio n.º 03/VJLM/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Ressarcimento de Danos em Viatura de Terceiro (Parecer Jurídico 
n.º 02/JUA/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Ressarcimento de Danos em Viatura de Terceiro (Parecer Jurídico 
n.º 03/JUA/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Ratificação do Despacho de Aprovação da Alteração n.º 2 às 
Grandes Opções do Plano e Alteração n.º 2 ao Orçamento 
Municipal do Ano Económico-Financeiro de 2015 (Despacho n.º 
02/GP/CPA/2015) 

Confirmado / Ratificado por Maioria 
(4 votos a favor e 1 voto de abstenção) 

Contração de Empréstimo a Curto Prazo no Ano de 2015 (Proposta 
n.º 08/GP/2015) 

Confirmado / Ratificado por Maioria 
(4 votos a favor e 1 voto de abstenção) 

Proposta de Regulamento Interno de Prevenção e Controlo do 
Consumo Excessivo de Bebidas Alcoólicas do Município de 
Reguengos de Monsaraz (Proposta n.º 09/GP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Renovação do Contrato de Aquisição de Serviços no Âmbito de 
Higiene, Saúde e Segurança no Trabalho (Proposta n.º 10/GP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Abertura de Procedimento Concursal para Admissão de Pessoal 
por Tempo Indeterminado - Técnico Superior (Geografia) 
(Proposta n.º 11/GP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Voto de Pesar pelo Falecimento do Senhor Joaquim Inácio Coelho 
Neves Cardoso (Proposta n.º 12/GP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Tolerância de Ponto – Carnaval (Proposta n.º 13/GP/2015) 
Dia 17 de fevereiro de 2015 (Terça-Feira de Carnaval) 

Aprovado por Unanimidade 

Contrato de Comodato a Celebrar entre o Município de Reguengos 
de Monsaraz e o Centro Cultural do Outeiro (Proposta n.º 
14/GP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Abastecimento de Água Domiciliária na Zona da Coutada Norte, 
em Reguengos de Monsaraz (Proposta n.º 15/GP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Fatores de Ponderação Específicos - Critérios de Apoio ao 
Associativismo Desportivo - Ano 2015 (Proposta n.º 04/VP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Procedimento para Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes 
do Ensino Superior Público (Ano Letivo 2014/2015) (Proposta n.º 

Aprovado por Unanimidade 
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02/VJLM/2015) 

Fatores de Ponderação Específicos - Critérios de Apoio ao 
Associativismo Cultural, Recreativo e Social - Ano 2015 (Proposta 
n.º 03/VJLM/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Projeto de Prevenção e Combate à Obesidade - Contrato de 
Prestação de Serviços por Avença – Dietista (Proposta n.º 
01/VCC/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Administração Urbanística: 

 Comunicação Prévia: 
- João Filipe Godinho Cachaço; 
- Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz; 

 Licenciamento de Obras de Conservação: 
- Francisca Rosa Patinha Gonçalves Alves e Outras; 

Aprovado por Unanimidade 

 

Reunião ordinária n.º 04 de dia 18/02/2015 

ASSUNTO DELIBERAÇÃO 

1.ª PAN/Iberian Cup Águas Interiores Com Conhecimento 

Carnaval das Escola 2015 Com Conhecimento 

Definição de Datas para Abertura e Encerramento das Piscinas 
Municipais no Ano de 2015 (Informação n.º 01/VP/2015) 

Com Conhecimento 

Grupo Desportivo BTT Piranhas do Alqueva – Trail Running 
Monsaraz (Pedido de Apoio n.º 02/VP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Queixa-Crime Contra Desconhecidos (Informação n.º 03/JUA/2015) Aprovado por Unanimidade 

Ratificação do Despacho de Aprovação da Alteração n.º 3 às 
Grandes Opções do Plano e Alteração n.º 3 ao Orçamento 
Municipal do Ano Económico-Financeiro de 2015 (Despacho n.º 
03/GP/CPA/2015) 

Confirmado / Ratificado por Maioria 
(4 votos a favor e 1 voto de abstenção) 

Hora do Planeta 2015 (Proposta n.º 16/GP/2015) Aprovado por Unanimidade 

Permuta de Parcela de Terreno com a Área de 1.196 m2, destinada 
ao Alargamento do Polidesportivo de S. Marcos do Campo 
(Proposta n.º 17/GP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Renovação do Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Certo 
(Proposta n.º 18/GP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Empréstimo a Curto Prazo no Ano de 2015 – Relatório Final de 
Análise das Propostas (Proposta n.º 19/GP/2015) 

Aprovado por Maioria 
(4 votos a favor e 1 voto de abstenção) 

Adenda ao Acordo de Transação entre o Município de Reguengos 
de Monsaraz e a Águas do Centro Alentejo, S.A. (Proposta n.º 
20/GP/2015) 

Aprovado por Maioria 
(4 votos a favor e 1 voto de abstenção) 

Atribuição de Apoios ao Atlético Sport Clube – Futebol Sénior – 
Ratificação do Despacho (Proposta n.º 05/VP/2015) 

Confirmado / Ratificado por 
Unanimidade 

Atribuição de Apoios às Associações de Natureza Desportiva para 
o Ano de 2015 (Proposta n.º 06/VP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Normas de Acesso e Utilização das Hortas Urbanas do Município 
de Reguengos de Monsaraz (Proposta n.º 07/VP/2015) Aprovado por Unanimidade 

Candidatura de Luís Figo à Presidência da FIFA (Proposta n.º 
08/VP/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Associação Vencer Autismo – Dia Mundial da Consciencialização 
do Autismo (Proposta n.º 04/VJLM/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Atribuição do Cartão Social do Munícipe (Proposta n.º 
05/VJLM/2015) 

Aprovado por Unanimidade 

Administração Urbanística: 

 Projetos de Arquitetura: 
- Maria Fernanda Natário Ramalho; 

Aprovado por Unanimidade 
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III. Objetivos e Programa Fundamentais da Gestão Municipal 

Objetivo 2 Qualidade de Vida e Ambiente 

EDUCAR E FORMAR Ações dirigidas às Crianças e Jovens 

 

Pai Natal chegou de tuk tuk a Reguengos de Monsaraz 

“Pipoquinhas” atuaram no Auditório Municipal  

No dia 6 de dezembro, o Pai Natal chegou de tuk tuk a Reguengos de Monsaraz com o “saco” carregado de animação 

e atividades para as crianças. Esta iniciativa organizada pelo Município de Reguengos de Monsaraz ofereceu passeios 

de charrete às crianças, acompanhadas por dois duendes, e a visita à Casa do Pai Natal nos fins de semana e feriados 

até 21 de Dezembro. As crianças puderam assim tirar uma fotografia de recordação com o Pai Natal, mas também 

participar em ateliês de postais de Natal e de neve instantânea, divertir-se num insuflável, modelar balões e fazer 

pinturas faciais.  

No dia 13 de Dezembro decorreu o Mini Grande Prémio de Triciclos (para crianças até aos 3 anos) e de Bicicletas 

(entre os 4 e os 12 anos). No dia 19 de dezembro realizou-se a Festa de Natal “Seniores a Mexer 2014”, no Pavilhão 

Multiusos do Parque de Feiras e Exposições, e na Biblioteca Municipal foi apresentada a peça de teatro” O cavalinho 

de pau do Menino Jesus” e interpretadas músicas de Natal pela classe de guitarras de Hugo Sofio. 

No dia 21 de dezembro, as Pipoquinhas animaram o espetáculo de encerramento, no Auditório Municipal. As duas 

artistas cantaram músicas conhecidas das crianças, como “Atirei o pau ao gato”, “ Eu vi um sapo”, “Passarinhos a 

bailar”, entre muitas outras.  

Entre os dias 5 de dezembro e 6 de janeiro, a Biblioteca Municipal de Reguengos de Monsaraz apresentou uma mostra 

de presépios e de árvores de Natal produzidas pela comunidade escolar do concelho. 
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ANOSSACULTURA Desenvolvimento da Identidade Cultural 

 

Reguengos de Monsaraz vai integrar o Cante Alentejano nas iniciativas da  

Cidade Europeia do Vinho 2015 

Cante Alentejano classificado Património Imaterial da Humanidade  

O Município de Reguengos de Monsaraz expressou a sua satisfação pela proclamação do Cante Alentejano como 

Património Imaterial da Humanidade da UNESCO. Reguengos de Monsaraz é um concelho com fortes tradições no 

Cante Alentejano e tem atualmente quatro grupos corais, nomeadamente o Grupo Coral da Casa do Povo de 

Reguengos de Monsaraz, Grupo Coral da Freguesia de Monsaraz, Grupo Coral Os Bel’Aurora e Grupo Coral Gente 

Nova de Campinho.  

A autarquia inaugurou em 2013 a Casa do Cante, um espaço que visa a promoção, exaltação e estudo do Cante 

Alentejano e que é também um local para ensaios e atuações de todos os grupos corais do concelho. Na Casa do Cante 

há uma área interpretativa sobre o Cante Alentejano e um auditório com estúdio para gravações de cd’s para os 

grupos corais. Os turistas e todos os visitantes deste espaço poderão conhecer o Cante Alentejano, participar em 

ensaios dos grupos corais e levar um registo em cd ou em dvd dessa experiência. 

Em julho, Monsaraz recebe há cerca de uma década a Festa do Cante nas Terras do Grande Lago. Um encontro de 

grupos corais que cantam pelas ruas da vila medieval e que termina com uma gala de exaltação do Cante Alentejano.  

José Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, considerou que “a classificação do Cante 

Alentejano pela UNESCO representa o reconhecimento internacional de uma tradição e de um património ancestral 

desta região e do seu povo. Esta distinção é fundamental para a divulgação, preservação e salvaguarda do Cante 

Alentejano, uma forma de expressão musical única e genuína que orgulha os alentejanos”.  

O autarca referiu que “este ano Reguengos de Monsaraz vai ser a Cidade Europeia do Vinho, pelo que o Cante 

Alentejano será integrado nas iniciativas e divulgado junto de todos os participantes nacionais e estrangeiros. Foram 

colocadas faixas comemorativas da classificação desta arte pela UNESCO nos Paços do Município e nas freguesias do 

concelho, uma forma da autarquia felicitar todos os grupos corais, em especial os do concelho de Reguengos de 

Monsaraz e todos os seus cantadores que continuam a divulgar a nossa cultura pelo mundo”. 
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Victor Martelo condecorado com a primeira Medalha de Ouro atribuída pelo Município 

Espetáculo com tributo ao Cante Alentejano, Fado e Flamenco  

Victor Martelo, presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz entre 1977 e 2009, foi homenageado 

com a atribuição da Medalha de Ouro do Município, durante o espetáculo comemorativo do décimo aniversário da 

elevação de Reguengos de Monsaraz à categoria administrativa de cidade. Victor Martelo foi a primeira personalidade 

a ser distinguida com a Medalha de Ouro, a mais alta insígnia prevista no Regulamento de Distinções Honoríficas do 

Município, pelo “número imensurável de benefícios de excecional relevância prestados ao concelho de  Reguengos de 

Monsaraz e à sua população”, de acordo com uma proposta do Executivo municipal aprovada em Reunião de Câmara 

e na Assembleia Municipal.  

No espetáculo comemorativo do Dia da Cidade, realizado no Auditório Municipal, homenageou-se o Cante 

Alentejano, Património Imaterial da Humanidade, com a atuação dos quatro grupos corais do concelho, 

nomeadamente o Grupo Coral da Casa do Povo de Reguengos de Monsaraz, o Grupo Coral da Freguesia de 

Monsaraz, o Grupo Coral Os Bel’Aurora e o Grupo Coral Gente Nova de Campinho. O tributo representou a 

manifestação do orgulho e a satisfação da autarquia pela classificação atribuída ao Cante pela UNESCO. A fechar 

atuou Luís Caeiro e os seus convidados Paula Cristina e Marco Alonso, que apresentaram o espetáculo “Fado e 

Flamenco”. 
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Patico e Clara Andrade apresentam “Abrangências” em Monsaraz 

Exposição de pintura vai estar patente até 27 de fevereiro na Igreja de Santiago  

A exposição de pintura “Abrangências”, de Patico e de Clara Andrade, está patente até 27 de fevereiro na Igreja de 

Santiago, na vila medieval de Monsaraz. Esta mostra organizada pelo Município de Reguengos de Monsaraz 

apresenta cerca de 40 telas dos dois artistas e pode ser apreciada diariamente entre as 9h e as 13h e das 14h às 17h, no 

âmbito do ciclo de exposições Monsaraz Museu Aberto.  

Patico é um autor autodidata natural de Monforte que cedo revelou vocação para o desenho, pintura e poesia. Iniciou-

se na pintura a pastel e a óleo movido por influências impressionistas, tendo mais tarde seguido artistas 

expressionistas. Estas influências levaram-no a criar o seu percurso artístico com base numa disciplinada 

espontaneidade de autodidata que o libertou de estilos e teorias. A sua expressão recorre tanto ao figurativo como ao 

abstrato, numa síntese equilibrada, com o objetivo de traduzir as suas emoções. O Alentejo, a tauromaquia, as 

tradições, as paisagens, o Jazz e o abstrato são, normalmente, os temas da sua pintura, recorrendo a cores e matizes do 

Alentejo, como ocres, amarelos, vermelhos, queimada, terra siena, entre outras. O pintor começou a expor os seus 

trabalhos em 1998 e conta, atualmente, com mais de quatro dezenas de exposições individuais e coletivas realizadas 

em Portugal e Espanha.  

Clara Andrade descreve a sua paixão pela arte como sendo intemporal. Depois de alguns trabalhos elaborados em óleo 

sobre tela, a pintora tem optado nos últimos anos por produzir obras em acrílico sobre tela e técnicas mistas. As suas 

obras são o resultado de ensaios, experiências e saberes, conjugados com as sugestões oferecidas pelo mundo e pelos 

outros. São instantes de empenho, encantamento e liberdade, e mais do que reproduzir realidades físicas ou 

ideológicas, pretendem expressar uma poética intraduzível por palavras.  

A artista expôs pela primeira vez há quatro anos e desde então realizou mais de uma dezena de exposições. 

Atualmente tem frequentado aulas e cursos com a pintora Stela Barreto. 
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“Os Caminhos da Fé” em fotografias na vila medieval de Monsaraz 

Mostra vai estar patente até 26 de abril na Casa Monsaraz  

A exposição coletiva “Os Caminhos da Fé”, da Associação de Fotógrafos Um Quarto Escuro, vai estar patente entre 

os dias 7 de março e 26 de abril na Casa Monsaraz, na vila medieval de Monsaraz. Esta mostra é organizada pelo 

Município de Reguengos de Monsaraz e poderá ser apreciada diariamente entre as 9h e as 13h e das 14h às 17h.  

“Os Caminhos da Fé” é um projeto realizado por Agostinho Gomes, Carlos Afonso, Fernando Soares, Juan Castellano 

e Manuel Rosa, que pertencem à Associação de Fotógrafos Amadores de Vila Real de Santo António – Um Quarto 

Escuro. A ideia surgiu de um grupo de amigos que partilha a paixão pela arte de fotografar e revelar fotografias. 

A mostra apresenta imagens de várias viagens de cariz religioso que os fotógrafos efetuaram e registaram. “Os 

Caminhos da Fé” integra o ciclo de exposições Monsaraz Museu Aberto e vai mostrar cerca de 30 fotografias tiradas 

em Israel, Espanha, França e Portugal.  

O projeto nasceu em 2005 com uma viagem a Israel do fotógrafo e presidente da associação, Carlos Afonso, que foi 

acompanhar peregrinos portugueses à Terra Santa. Dois anos mais tarde, influenciados pela visita do colega a Israel, 

os fotógrafos aproveitaram a inauguração da nova Igreja da Santíssima Trindade, em Fátima, para iniciarem o 

primeiro trabalho coletivo que resultaria na exposição “Os Caminhos da Fé”.  

Em 2008, a Associação Um Quarto Escuro deu seguimento ao projeto, registando a chegada dos peregrinos e os seus 

testemunhos ao terminarem “El Camino” junto à fachada de Obradoiro ou no cabo Finisterra, e se deixaram 

fotografar tentando esconder as lágrimas da conquista dos trilhos até Santiago de Compostela. Outra das etapas do 

trabalho decorreu no ano seguinte, em que os fotógrafos destacam como ponto alto a imagem do Santuário de Lourdes 

coberto de neve e as muitas histórias de fé. A viagem que fecha o projeto registou a emoção que se vive durante a 

Semana Santa de Ayamonte, em Espanha. 

Objetivo 3 Desenvolvimento Económico Sustentável 

TURISMO Exploração do Potencial Turístico 
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Animação de Natal em Monsaraz com presépio de rua e atuações do Grupo Coral de Monsaraz 

Presépio teve 46 figuras em tamanho real  

A vila medieval de Monsaraz apresentou pela décima quinta vez consecutiva o presépio de rua com figuras em 

tamanho real. Na inauguração, que se realizou no dia 5 de dezembro, ouviu-se o Cante Alentejano, classificado como 

Património Imaterial da Humanidade da UNESCO, através das vozes dos cantadores do Grupo Coral da Freguesia 

de Monsaraz.  

O presépio de rua com figuras em tamanho real é um projeto artístico da escultora Teresa Martins e integrou 46 

figuras representativas da natividade. As figuras foram construídas a partir de grandes estruturas de ferro e rede 

recobertas por panos impermeabilizados de cor crua e estão pintadas em tons pastel, rosa velhos e lilases, e com as 

caras e as mãos feitas em cerâmica.  

Monsaraz teve animação durante a quadra natalícia. Os visitantes que se deslocaram à vila medieval entre 5 de 

dezembro e 6 de janeiro tiveram a possibilidade de efetuar um percurso diferente do habitual pelas ruas da vila, 

“acompanhados” por figuras representativas do Natal, como os Reis Magos, o pastor, os guardas do castelo, o 

almocreve, a lavadeira ou a fiadeira.  

As figuras estiveram iluminadas e dispersas pelas ruas até ao Largo do Castelo, local onde se encontrava o conjunto 

principal do presépio, constituído pelas esculturas da Virgem Maria, S. José e o Menino Jesus. Em cada ano há 

figuras que são colocadas em diferentes locais de Monsaraz, atribuindo-lhes outro significado.  

Com este presépio de rua, o Município de Reguengos de Monsaraz pretendeu animar a vila medieval, tornando as 

suas ruas históricas como espaço privilegiado para a figuração da Natividade.  

A animação natalícia na vila medieval integrou também “Cante ao Menino”, no dia 20 de dezembro, na Igreja de 

Nossa Senhora da Lagoa, pelo Grupo Coral da Freguesia de Monsaraz, que fez também o concerto “Cante de Reis”, 

no dia 5 de janeiro, junto ao presépio de rua. 

 

Concelho de Reguengos de Monsaraz teve cerca de 134 mil visitas turísticas no ano passado 

Visitas registadas nos museus, monumentos, exposições e postos de turismo aumentaram mais de 11 por 
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cento  

No ano passado, o Município de Reguengos de Monsaraz registou cerca de 134 mil visitas aos museus, monumentos, 

exposições e postos de turismo, um aumento de 11,4 por cento comparativamente com o ano de 2013. A autarquia 

estima que o concelho tenha recebido mais de 65 mil turistas, de acordo com as visitas à Igreja Matriz de Monsaraz, 

onde se regista sempre o maior número de entradas e com uma subida de quase 10 por cento no ano passado.  

Na vila medieval de Monsaraz, as visitas à Igreja da Misericórdia e às exposições patentes na Igreja de Santiago 

cresceram significativamente, com 57,3 e 51,6 por cento respetivamente, comparando com o período homólogo. Em 

Monsaraz, a afluência turística é também contabilizada no Museu do Fresco e nas exposições que estão patentes 

durante o ano na Casa Monsaraz e na Torre de Menagem. De referir que o Museu José Mestre Batista, inaugurado 

em Reguengos de Monsaraz há cerca de sete meses em homenagem ao cavaleiro tauromáquico, registou mais de 3.500 

visitas. 

Nos postos de turismo de Monsaraz e de Reguengos de Monsaraz entraram quase 25 mil turistas a pedir informações, 

correspondendo a um aumento de 18,4 por cento no da vila medieval e a um decréscimo de 7,7 por cento no da sede de 

concelho. Os turistas nacionais significaram 42,3 por cento do total, seguindo-se os espanhóis com 22,2 por cento e os 

franceses com 12,1 por cento.  

Registaram-se também números significativos de turistas de outros países, como por exemplo de Inglaterra, Brasil, 

Alemanha, Holanda, Itália, Japão e Estados Unidos da América. O concelho de Reguengos de Monsaraz foi visitado 

por turistas de mais de 50 nacionalidades, entre as quais de destinos tão longínquos como da China, Coreia do Sul, 

Argentina, Sri Lanka, África do Sul, Austrália e Nova Zelândia. 

 

Cidade Europeia do Vinho 2015 promove formação para profissionais de hotelaria e restauração 

Formação tem mais de 40 participantes  

No âmbito da Cidade Europeia do Vinho 2015, o Município de Reguengos de Monsaraz em parceria com o Instituto 

do Emprego e Formação Profissional, iniciou no dia 26 de janeiro no Auditório da CARMIM – Cooperativa Agrícola 

de Reguengos de Monsaraz, ações de formação para mais de 40 profissionais da hotelaria e da restauração do concelho. 

Os profissionais vão receber até ao final de março um total de 50 horas de formação sobre “Serviço de Vinhos”, 
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“Serviço de Vinhos - preparação e execução” e “Língua inglesa – turismo e hotelaria na região”. Haverá também 

visitas a vários produtores de vinho, nomeadamente ao Esporão, Granacer e Ervideira.  

Com esta iniciativa pretende-se fomentar a capacidade de relacionamento entre colaboradores e clientes, fortalecendo 

as competências técnicas relativas aos vinhos produzidos no concelho. Os profissionais vão obter conhecimentos para 

apresentar a carta de vinhos, identificar os tipos de vinhos, preparar e executar o serviço de vinhos, reconhecer e 

identificar as caraterísticas das regiões vitivinícolas, mas também descrever e caraterizar em inglês a oferta turística 

da região. 

ACESSIBILIDADES Consolidação das Vias de Comunicação 

 

Construção da variante à Ponte do Albardão e da nova ponte sobre o Rio Degebe pode avançar no próximo ano  

Estradas de Portugal contemplou no seu Plano de Proximidade esta obra que está prevista avançar desde 2010  

A Estradas de Portugal S.A. informou o Município de Reguengos de Monsaraz que o projeto “EN 256 Variante a 

Albardão” está contemplado no seu Plano de Proximidade 2015-2019 e que tem lançamento previsto para este ano. 

“Trata-se de um investimento de cerca de três milhões de euros e corresponde a cerca de 17 por cento do total do 

investimento da Estradas de Portugal para o distrito de Évora”, diz a empresa no ofício de resposta à Moção que lhe 

foi enviada há cerca de oito meses pela Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz.  

As obras da variante à Ponte do Albardão, que inclui a ponte sobre o Rio Degebe, já haviam sido anunciadas em maio 

de 2010 pelo então Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Campos, numa 

cerimónia que decorreu em Reguengos de Monsaraz. O projeto apresentado contemplava a construção da variante 

com a extensão de 2,7 quilómetros e a nova ponte sobre o Rio Degebe, de 117,5 metros de extensão, com o objetivo de 

retirar o trânsito da ponte, que é demasiado estreita e não permite o atravessamento automóvel em simultâneo nos 

dois sentidos da estrada. Nessa altura estava também previsto avançar com a construção da variante a Reguengos de 

Monsaraz, um projeto que integrava uma variante com 5,7 quilómetros de extensão e cinco rotundas de acesso a 

Reguengos de Monsaraz e às estradas que ligam esta localidade a Redondo (ER 381), Alandroal (ER 255), S. Pedro 

do Corval (EM 514), Mourão (EN 256) e Évora (EN 256).  

Mais de um ano após o anúncio oficial, em agosto de 2011, a Estradas de Portugal informou a autarquia que a “EN 

256 Variante à Ponte do Albardão, incluindo Ponte sobre o Rio Degebe”, estava em fase de adjudicação e o início das 
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obras previsto para o final desse ano. De acordo com esse ofício da Estradas de Portugal, a construção da variante à 

cidade de Reguengos de Monsaraz ainda não se encontrava calendarizada.  

No dia 30 de junho de 2014, a Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz aprovou por unanimidade a Moção 

“Pelo início das obras na EN256 – variantes à cidade de Reguengos de Monsaraz e à Ponte do Albardão” proposta 

pelos eleitos do Partido Socialista. No documento enviado à estradas de Portugal manifestava-se o “total 

descontentamento e desacordo pelo atraso nas obras na Estrada Nacional N.º 256 – nas variantes à cidade de 

Reguengos de Monsaraz e, principalmente, à Ponte de Albardão, no Rio Degebe (obra já há muito adjudicada) e exigir 

que, em nome da melhoria das condições de segurança rodoviária e de acessibilidades ao concelho de Reguengos de 

Monsaraz, sejam iniciadas muito em breve as referidas obras”.  

Com a integração do projeto “EN 256 Variante a Albardão” no Plano de Proximidade da Estradas de Portugal, que 

segundo a empresa foi “desenvolvido com base em objetivos estratégicos que passam pela melhoria dos níveis de 

serviço e de eficiência da rede rodoviária, bem como pelo apoio ao desenvolvimento económico das regiões”, José 

Calixto, Presidente da Câmara Municipal, afirma que “é com muita satisfação que recebo esta informação e espero 

que as obras da variante à Ponte do Albardão e a construção da nova ponte avancem de facto em 2015. A correção 

deste traçado e a nova ponte são obras muito importantes para o concelho, pois neste troço tem havido graves 

acidentes que já custaram muitas vidas e é por isso fundamental melhorar as condições de segurança na circulação 

automóvel”. 

O autarca diz ainda que “caso se confirme esta informação e a obra de facto avance em 2015, este é mais um exemplo 

de que vale a pena lutar por aquilo em que acreditamos e que neste caso é fundamental para a qualidade de vida e para 

a segurança das nossas populações”. 

Objetivo 4 Cooperação com as Freguesias e com a Sociedade Civil 

PROCIVIL Segurança e Proteção Civil 

 

CDOS realizou simulacro de sismo no Município de Reguengos de Monsaraz 

Treino das capacidades de resposta da proteção civil  

O CDOS - Comando Distrital de Operações de Socorro de Évora realizou no dia 19 de dezembro no Município de 

Reguengos de Monsaraz um exercício na modalidade CPX (Command Post Exercise), com o objetivo de treinar a 
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resposta das entidades com responsabilidade em matéria de proteção civil, no quadro da intervenção operacional 

perante uma situação de exceção decorrente de um evento sísmico. Neste exercício realizado em sala, sem meios reais 

nem movimentação de forças no terreno, participaram o Serviço Municipal de Proteção Civil de Reguengos de 

Monsaraz e as entidades que integram a Comissão Municipal de Proteção Civil.  

O cenário envolveu um forte abalo sísmico com epicentro 16 quilómetros a oeste de Évora e magnitude de 6.2 a 6.9 na 

escala de Richter, que atingiu os municípios de Reguengos de Monsaraz, Alandroal, Redondo, Évora, Viana do 

Alentejo, Mourão e Portel. No concelho de Reguengos de Monsaraz, este evento sísmico provocou dezenas de vítimas 

e desalojados, danificou a rede elétrica, destruiu habitações e afetou unidades de saúde, pontes e viadutos.  

No simulacro, a Comissão Municipal de Proteção Civil, presidida pelo Presidente da Câmara Municipal, José Calixto, 

ativou o Plano Municipal de Emergência e assegurou a coordenação e gestão das operações de proteção civil. No 

terreno estariam 75 operacionais de várias entidades, quatro binómios, 24 veículos e cinco máquinas diversas. Foram 

analisados e resolvidos ainda outros cenários, como a ocorrência de distúrbios junto às superfícies comerciais e aos 

postos de abastecimento de combustível, tentativas de furto de bens das habitações afetadas pelo sismo que levaram ao 

reforço da segurança para evitar situações de pilhagens e açambarcamentos, um camião cisterna que capotou na 

estrada e estava a verter o conteúdo para o Lago Alqueva, o regresso a Lisboa de um embaixador que estava retido 

numa unidade hoteleira e uma situação de sintomas de febre elevada de dois cidadãos naturais da Libéria que tinha 

chegado recentemente ao concelho.  

José Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, considera que “este exercício foi um 

sucesso pois foram atingidos todos os objetivos definidos, nomeadamente aplicar as capacidades de resposta nas áreas 

de apoio logístico às forças de intervenção e à população, comunicações de emergência, gestão da informação pública e 

manutenção da ordem pública. Foram garantidas todas as condições e os meios para minimizar os efeitos da 

ocorrência, definidas as orientações sobre o modo de atuação das entidades e a coordenação das ações”.  

José Ribeiro, Comandante Distrital da Proteção Civil de Évora afirmou que “o exercício permitiu treinar a resposta do 

sistema de proteção civil perante situações de exceção, bem como exercitar os procedimentos de ação e as missões 

definidas no Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil. Destaca-se neste âmbito a participação empenhada e 

cooperante de todas as entidades, o que permitiu dar uma resposta atempada, competente e adequada às várias 

solicitações decorrentes do exercício”. 
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Autarquia entregou equipamentos de proteção individual a 33 bombeiros de Reguengos de Monsaraz 

Mais segurança e eficácia no combate a incêndios em espaços naturais  

A Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz entregou equipamentos de proteção individual para combate a 

incêndios em espaços naturais a 33 bombeiros da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Reguengos 

de Monsaraz. Os equipamentos, compostos por dólmen, calça, capuz de proteção (cogula), capacetes florestais, luvas e 

botas de combate a incêndios.  

José Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, entregou as quase duas centenas de peças 

de proteção individual, numa cerimónia que decorreu no dia 24 de dezembro, no quartel dos bombeiros do concelho. 

Desta forma pretende-se continuar a equipar adequadamente os elementos da corporação, contribuindo para que 

tenham mais segurança e eficácia no combate aos incêndios em espaços naturais.  

A aquisição dos equipamentos, de valor superior a 182 mil euros, foi candidatada a fundos comunitários pela CIMAC 

– Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central, tendo sido financiada a 85 por cento. O restante investimento 

correspondente à contrapartida nacional foi da responsabilidade da Autoridade Nacional de Proteção Civil (7,5 por 

cento) e dos 14 municípios abrangidos (7,5 por cento).  

No total, a CIMAC adquiriu 453 fatos compostos por casaco e calça, 230 capacetes, 296 pares de botas, 207 pares de 

luvas e 219 cogulas. 

Objetivo 5 Modernização Municipal 

EFICIÊNCIA Rigor na Gestão dos Recursos Municipais 

 

Município aprovou orçamento com reforço no apoio social, cultura e turismo 

Orçamento para 2015 e Grandes Opções do Plano 2015/2018  

O Orçamento do Município de Reguengos de Monsaraz para o ano 2015 é de 22,2 milhões euros, registando uma 

ligeira redução comparativamente ao exercício económico do ano passado. Este documento e as Grandes Opções do 
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Plano 2015/2018 foram aprovados por maioria na Reunião de Câmara de 29 de outubro com os votos favoráveis dos 

quatro vereadores do PS e a abstenção do eleito da CDU, e na Assembleia Municipal realizada no dia 5 de dezembro 

com os votos favoráveis de 14 deputados do PS e três abstenções, duas da CDU e uma da Coligação Juntos por 

Reguengos.  

Este é o primeiro orçamento municipal elaborado na vigência da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o 

regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, e segundo José Calixto, Presidente da 

Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, “esta lei em conjunto com a proposta de Lei de Orçamento de Estado 

para o ano de 2015, contribuem mais uma vez para agravar as políticas que sucessivamente têm condicionado a 

gestão municipal e restringem a execução de muitos projetos apresentados no programa para este mandato”.  

Não obstante este enquadramento económico e financeiro bastante condicionado, o Município de Reguengos de 

Monsaraz continua a revelar nas Grandes Opções do Plano para 2015-2018, estruturadas em cinco objetivos 

estratégicos e 14 programas temáticos, um conjunto de intenções de projetos ambiciosos que pretende continuar a 

defender. Para este ano destaca-se sobretudo o reforço dos projetos de apoio social, o investimento na qualidade de vida 

em termos de saúde, educação, requalificação urbana e ambiental, bem como uma aposta forte no desenvolvimento e 

na promoção da identidade cultural e na dinamização e divulgação do potencial turístico do concelho.  

José Calixto considera que “no que respeita à receita municipal, apesar das reduções nas transferências do Orçamento 

de Estado para os municípios verificadas desde 2010, o que em termos reais a ligeira inversão inscrita na proposta de 

Lei de Orçamento de Estado para o ano de 2015 não vem colmatar, foram aprovadas as taxas do Imposto Municipal 

sobre Imóveis e de Derrama significativamente abaixo dos valores máximos previstos na Lei, de forma a aliviar a 

carga fiscal que impende sobre a população”. 

IV. Síntese de Funcionamento de Serviços 

JUA | Gabinete Jurídico e de Auditoria  

Processos de contraordenação 
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Resumo:  

Total de processos de contraordenação entre janeiro de 2013 e 13 de fevereiro de 2015: 40 (quarenta)  

 processos em fase de instrução: 7  

 processos para relatório final: 12 

 processos para decisão final: 1  

 processos que aguardam impugnação ou pagamento: 6  

 processos com pagamento a prestações: 4  

 processos remetidos a tribunal: 8  

 processos concluídos: 2 
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Reclamações, recursos hierárquicos e processos judiciais pendentes, com indicação da respetiva fase e 

estado  

A) Processos pendentes nos tribunais administrativos em que o Município é Réu, ou Recorrido, ou 

Executado: Total: 8 (oito)  

1. Processo N.º 540/03, a correr trâmites no tribunal administrativo e fiscal de Lisboa – 4.ª secção-1.º juízo 

- Trata-se de um recurso contencioso de anulação da deliberação da câmara municipal de 28 de maio de 2003. Não é 

peticionada qualquer responsabilidade financeira ao Município.  

2. Processo N.º 95/08.9BEBJA, a correr trâmites no tribunal administrativo e fiscal de Beja - Ação 

administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos, em que é peticionada a anulação da execução de 

obras. Não é peticionada qualquer responsabilidade financeira.  

3. Processo N.º 221/08.8BEBJA, a correr trâmites no tribunal administrativo e fiscal de Beja - Trata-se de 

uma ação administrativa comum, sob a forma sumária, na qual está em causa a responsabilidade civil extracontratual 

do Município por acidente de viação. O Autor peticiona o pagamento e a assunção de uma responsabilidade no 

montante de € 14.250,00.  

4. Processo N.º 406/08.7BEBJA, a correr trâmites no tribunal administrativo e fiscal de Beja - Trata-se de 

uma ação administrativa especial de pretensão conexa com atos administrativos. A Autora peticiona que seja 

declarado nulo ou anulado o ato de homologação praticado pelo Presidente da Câmara Municipal de uma deliberação 

do Júri do Concurso. Não é peticionada qualquer responsabilidade financeira.  

5. Processo N.º 398/10.2BEBJA, a correr trâmites no tribunal administrativo e fiscal de Beja - Trata-se de 

uma ação administrativa comum sob a forma de processo sumário. Valor da ação e pedido do Autor: € 3.195,39 

(três mil cento e noventa e cinco euros e trinta e nove cêntimos), que inclui juros de mora vencidos.  

6. Processo N.º 124/11.9BEBJA, a correr trâmites no tribunal administrativo e fiscal de Beja. Trata-se de 

uma ação administrativa comum – forma ordinária. Não é peticionada qualquer responsabilidade financeira ao 

Município de Reguengos de Monsaraz, bem como qualquer outro pedido.  

7. Processo N.º 435/14.BEBJA, a correr trâmites no tribunal administrativo e fiscal de Beja – Trata-se de 

uma ação administrativa comum (era o processo de INJUNÇÃO N.º 62927/14.0YIPRT, após contestação do Réu 

Município convolou numa ação administrativa comum. Valor da ação: 4.284,21 € (quatro mil duzentos e 

oitenta e quatro euros e vinte e um cêntimos).  

8. Processo N.º 231/14.6BEBJA, a correr trâmites no tribunal administrativo e fiscal de Beja – Trata-se de 

uma ação administrativa comum, em que o Autor reclama uma indemnização por danos não patrimoniais no valor de 

€ 150.000,00 (cento e cinquenta mil euros) e por danos patrimoniais no valor de € 1.800,00 (mil e oitocentos euros).  

B) Processos pendentes nos tribunais judiciais, em que o Município é Réu: TOTAL: 1 (um)  

1) Processo n.º 9/14.7T8RMZ, a correr trâmites na Instância Local de Reguengos de Monsaraz do Tribunal 

da Comarca de Évora – Trata-se de uma ação de processo comum em que é peticionada a nulidade de uma escritura 

pública. Não é peticionada qualquer responsabilidade financeira.  
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C) Processos pendentes nos tribunais judiciais, em que o Município é Autor ou Exequente: TOTAL: 9 

(nove)  

1) Processos em fase de inquérito – Total: 5  

1. NUIPC 165/12.9GBRMZ – crime de dano ocorrido na Zona Industrial de Reguengos de Monsaraz – 7 bocas-de-

incêndio. Valor dos danos: € 106,61, acrescido de IVA;  

2. Proc. Inquérito n.º 33/14.0GBRMZ – Crime de furto de animal de espécie equina das instalações do Município de 

Reguengos de Monsaraz;  

3. Queixa-crime contra desconhecidos – crime de dano na caixa de visita da rede de águas pluviais situada na Zona 

Industrial de Reguengos de Monsaraz. Valor dos danos: € 248,99;  

4. Queixa-crime contra desconhecidos – crime de furto de material no parque de Feiras do Município. Valor do dano: 

€ 16,00;  

5. Queixa-crime por furto de água através de ligação direta à rede de abastecimento público de água (identificado o 

infrator);  

2) Processos com dedução de acusação/Em fase de julgamento – Total: 4  

1. Proc. n.º 137/12.3TARMZ (Processo Comum, com Tribunal Singular) - crime de furto de água através de ligação 

direta à rede de abastecimento público de água – com julgamento marcado;  

2. Proc. n.º 145/12.4TARMZ (Processo Comum, com Tribunal Singular) - crime de furto de água através de ligação 

direta à rede de abastecimento público de água - com julgamento marcado;  

3. Processo n.º 152/12.7TARMZ (Processo Comum, com Tribunal Singular) - crime de furto de água através de 

ligação direta à rede de abastecimento público de água - com julgamento marcado;  

4. Proc. n.º 53/12.9GBRMZ (Processo Comum, com Tribunal Coletivo) - crime de furto qualificado.  

GCI | Gabinete de Comunicação e Imagem  

O Serviço de Comunicação e Imagem apoia praticamente todas as atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal e 

pelas associações do concelho. Assim, apresentamos resumo dos trabalhos efetuados durante os meses de dezembro de 

2014 e janeiro e fevereiro de 2015  

Destaques e promoção de grandes eventos do Concelho  

 Natal em Reguengos  

 Cidade Europeia do Vinho 2015  

 Guias de Turismo: Conceção, paginação e design do pacote de oferta turística do concelho de Reguengos de 

Monsaraz que inclui Guias de Turismo me Português, inglês e espanhol, mapas temáticos do concelho em 3 

idiomas e revista de contactos de oferta turística também em 3 idiomas  

 Lançamento do novo site do município de Reguengos de Monsaraz  
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Publicações  

 Paginação dos principais documentos de gestão do município, nomeadamente as “Informações do presidente da 

Câmara Municipal à Assembleia Municipal”, documentos de prestações de contas e orçamento e GOP, Mapa de 

pessoal, organograma, entre outros;  

 InfoRM – síntese informativa (mensal) para o Jornal “Palavra”  

 Postais Culturais  

 Paginação de diversos materiais de imprensa (Declarações aos Meios de Comunicação Social, Notas Informativas, 

etc.)  

 Sinalética para obras, monumentos  

 Placa de comemoração do 50º aniversário da passagem da morte do General Humberto Delgado  

 Conceção gráfica de totem´s ´para CEUV2015  

 Produção de Sinalética para placas de produtores de vinhos  

 Elaboração de Mupis informativo para a Biblioteca Municipal  

 Elaboração de lonas com vista a promoção do Cante Património Imaterial da Humanidade  

 Elaboração gráfica de outdoors relativos à Cidade Europeia do Vinho  

 Elaboração gráfica de balcões e imagens para BTL de Lisboa e do Alentejo e Ribatejo  

 Elaboração de Placa para o posto de GNR do Telheiro  

Apoio a Associações (elaboração de cartazes, e material de apoio para eventos):  

 Elaboração de cartazes de promoção jogos de futebol e basquetebol – “Atlético Sport Clube e A.S.C./BVRM Terras 

d´el Rei”  

 Elaboração de cartaz para promoção da Festa da Pinha na Barrada  

 Elaboração de Cartaz para promoção de Leilão de Borrachos da Sociedade Columbófila Corvalense  

 Concerto de Natal da SFHR  

 Concerto Comemorativo do 129º Aniversário da SFHR  

 Conceção Gráfica da Exposição “O General sem Medo”  

Filmagens e edição vídeo:  

 Filmagens para vídeo promocional do concelho –Candidatura Cidade Europeia do Vinho 2015  

 Atualização e produção de elementos para o painel de vídeo gigante da Praça da Liberdade  

Cartazes e material de divulgação de eventos e serviços gerais prestados:  
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 Guia de Eventos CEUV2015  

 Caderno de Candidatura a Cidade Europeia do Vinho 2015  

 Desenvolvimento, estruturação e recolha de conteúdos para o novo site da Cidade Europeia do Vinho 2015  

 Desenvolvimento, estruturação e recolha de conteúdos para a nova aplicação da Cidade Europeia do Vinho 2015  

 InfoRM – síntese informativa (mensal) para o Jornal “Palavra”  

 Edição e Design Gráfico para ATLA: Plano de Atividades 2015; Plano de Ação  

 Edição e paginação de declarações aos meios de comunicação social  

 Comemoração do Dia da Cidade – produção de cartaz  

 Comemoração do Carnaval em Reguengos – produção de cartaz  

 Produção de cartaz da Mostra de Artesanato e Produtos Regionais – versão mensal e trimestral  

 Produção de cartaz, programa e diplomas relativos ao 10º Festival da Natação  

 Produção de material de divulgação para atividade “Magia de Natal”  

 Elaboração de nova imagem dos cartazes de cinema “cine-cartaz”  

 Produção Logotipo Orquestra de Câmara do Alentejo  

 Elaboração de cine-cartazes dos meses de dezembro, janeiro e fevereiro  

 Elaboração do Postal Cultural dezembro/janeiro e fevereiro  

 Elaboração de certificados de participação na Mostra de Presépios e Arvores de Natal  

 Elaboração de toalhas de mesa promocionais da Cidade Europeia do Vinho 2015  

 Produção de capa falsa para Jornal “Expresso” – promoção Cidade Europeia do Vinho 2015  

 Produção de Bilhetes para Gala da Cidade Europeia do Vinho 2015  

 Produção de Bilhetes para Concerto da Orquestra de Câmara do Alentejo  

 Produção do cartaz da Gala da Cidade Europeia do Vinho 2015  

 Produção de Bilhetes do Museu do Fresco  

 Conceção de assinatura institucional e parceiros da Cidade Europeia do Vinho 2015  

 Conceção de Bandeiras da Cidade Europeia do Vinho  

 Conceção de Roll Up da Cidade Europeia do Vinho 2015  

 Conceção de Formulários relativa à Taxa de Alcoolémia  

Reuniões, seminários e formação:  
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 Reuniões com elementos da Capgemini para construção e manutenção do Site Cidade Europeia do Vinho 2015  

 Reuniões com elementos da Alentapp para construção e manutenção da aplicação da Cidade Europeia do Vinho 

2015  

 Presença na 10.ª sessão - Normas Abertas na Administração Pública | 23 de janeiro 2015 - LNEC, Lisboa  

Para além da criação e gestão da imagem destes eventos e iniciativas, o Serviço de Comunicação e Imagem tem 

desenvolvido um trabalho constante de atualização e evolução do site do município, do painel de vídeo gigante que se 

encontra na Praça da Liberdade, e da página do facebook “Reguengos ComVida”. 

Não queremos deixar de fazer notar a divulgação dos restantes eventos e iniciativas como os cinemas, a programação 

cultural no Auditório Municipal, os ciclos de exposições “Monsaraz Museu Aberto”, os diversos eventos de desporto 

e de ação social, entre outros.  

São também elaboradas por este gabinete, fotorreportagens sobre praticamente todos os eventos que se realizam no 

nosso concelho. 

AGL | Administração Geral 

RHU | Recursos Humanos  

Pessoal ao serviço  

Movimentação de Pessoal  

Nos meses em análise registaram-se quatro saídas.  

Uma saída por falecimento do trabalhador, uma saída por caducidade de contrato, uma saída por aposentação e uma 

mobilidade para entidade externa.  

Recrutamento de Pessoal  

Não houve recrutamento de trabalhadores no período em análise..  

Formação de Pessoal  

No período em análise houve 4 (quatro) formações externas nas quais participaram 5 (cinco) trabalhadores.  

Analisando a participação dos trabalhadores por carreira e categoria, dos 5 (cinco) trabalhadores 4 (quatro) estão 

integrados na carreira e categoria Técnico Superior e 1 (um) trabalhador está integrado na carreira e categoria de 

Assistente Técnico.  

Higiene, Segurança no Trabalho  

Nos meses em análise ocorreram cinquenta e um exames periódicos e foram efetuadas vinte e uma visitas de 

prevenção e controle dos fatores de risco existentes nas instalações pertencentes à Câmara Municipal de Reguengos de 

Monsaraz. 

TLS | Taxas e Licenças  



 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Assembleia Municipal 

ATA N.º 1     —      26 de fevereiro de 2015   Página 31 de 112 

 Esta subunidade tem os seguintes serviços:  

 Acampamentos Ocasionais;  

 Máquinas de Diversão;  

 Fogueiras e Queimadas;  

 Publicidade;  

 Ocupação da via pública;  

 Cartas de caçador;  

 Vendedores ambulantes;  

 Feiras;  

 Mercados mensais;  

 Mercado Municipal (Lojas e Bancas);  

 Todos os assuntos relacionados com águas e saneamento, incluindo a cobrança diária, efetuada nesta subunidade 

orgânica e pelos leitores cobradores;  

 Contratos de águas, ramais de água e saneamento, limpeza de fossas;  

 Execuções Fiscais;  

 Controlo metrológico;  

 Rendas de Habitações Municipais;  

 Rendas de equipamentos e ou prédios rústicos propriedade do Município;  

 Vistoria higio-sanitária de veículos;  

 Todos os assuntos relacionados com a cedência e exploração de equipamentos municipais;  

 Concessão de autorização para realização de peditórios, festas ou espetáculos públicos com fins de beneficência.  

Todos estes itens têm muitas fases de desenvolvimento e tramitam por vários serviços para recolha de pareceres, para 

posterior resolução caso a caso.  

Alguns serviços (Acampamentos ocasionais, Fogueiras e Queimadas, Cartas de caçador, Ramais de água e 

saneamento e limpeza de fossas, processos para concessão de autorização para realização de peditórios, festas ou 

espetáculos públicos com fins de beneficência) os pedidos dos mesmos são rececionados no Balcão Único, sendo seu 

tratamento efetuado nesta Subunidade Orgânica. 

Este relatório encontra-se atualizado até ao dia 12 de fevereiro de 2015.  

Relação de faturas e cobranças de águas, saneamento e resíduos sólidos 
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Cobranças de outros serviços 

 

Execuções Fiscais de águas, bancas e lojas 

 

BU | Balcão Único  

De acordo com o preconizado na Comunicação Interna Nº. 01/GAP/2010, de 16 de Março, rubricada pelo Sr. 

Presidente, este serviço elabora um curto relatório acerca da atividade relevante a eles afeta, relativamente ao período 

de referência entre 27 de Novembro/2014 a 06 de Fevereiro/2015.  
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Balcão Único Municipal- Atendimentos no período de 27 de Novembro/14 a 06 Fevereiro/15 

Tabela 1. Balcão único - Indicadores de Atendimento c/receitas 

 

GED | Gestão Documental 

 

INF | Informática  

Bilhética  

Trata-se de uma solução cliente/servidor e poderão os dois postos de trabalho funcionar em simultâneo. No auditório 

Municipal a escolha do lugar é visionada num monitor de 19”, onde os lugares disponíveis e ocupados têm cores 

diferentes. Esta solução encontra-se a funcionar corretamente.  

Mapa de espectadores de 30-11-2014 a 25-01-2015 
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Auditório Municipal  

O gabinete de informática tem a seu cargo o sistema multimédia do auditório municipal, este sistema é constituído 

por dois sistemas distintos, o sistema de projeção interna – projetor, servidor e som e o sistema de vídeo exterior – 

monitores led e PC. Este gabinete dá suporte técnico aos eventos que se realizam neste espaço. O gabinete de 

informática gere e opera estes equipamentos, encontrando-se os referidos equipamentos em funcionamento.  

Sistema de Gestão Documental  

O Sistema de Gestão Documental (SGD) do Município de Reguengos de Monsaraz é permanentemente melhorado e 

objeto de novas implementações. Desde o início de 2012 foi implementada a digitalização de toda a documentação que 

é expedida pelo Município, para o efeito foram efetuadas configurações ao sistema de forma a melhor gerir o espaço 

disponível em storage. Também o gabinete de informática realizou ações de formação com vista a uma correta 

utilização por parte dos utilizadores do sistema SGD. Esta formação foi dividida em várias sessões que decorreram no 

salão nobre para que todos os utilizadores do sistema conhecessem a aplicação e passassem a utiliza-la de forma a 

suprimirem o papel no Worflow dos procedimentos. O sistema de gestão documental é um processo que se encontra 

em permanente atualização e ao qual se vão anexando várias funcionalidades. É neste sentido que os sistemas de 

gestão documental podem dar resposta a mais solicitações. 

 

Estatísticas dos Espaços Internet 

 

Manutenção do Sistema Informático 
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Sistema de Impressão  

Os Serviços de Tecnologias de Informação, gerem todos os equipamentos de impressão do município. Semanalmente 

recolhe as leituras de consumo de todos os equipamentos produzindo um ficheiro com o histórico dos consumos. 

Substitui os consumíveis e solicita assistência técnica para avarias que não seja possível reparar localmente. Para 

além da contagem e permanente registo de impressões e cópias do Município o gabinete de informática achou 

pertinente qua a esses registos se juntasse o consumo de papel do Município, permitindo assim a monitorização do 

sistema de uma forma mais abrangente. Foi também anexado um gráfico para que possa a todo o momento serem 

comparados os consumos dos últimos 3 anos por cada mês de consumo. O consumo registado de papel também 

aparece no gráfico. 

Mapa de consumos 

 

Contratos de água  

O gabinete de informática, no sentido de criar uma solução informática para dar resposta á elaboração dos contratos 

de água, configurou uma solução informática em Access que permite através da recolha de dados elaborar de forma 

automática os contratos de água conforme normas em vigor. Relacionando dados também se pode extrair de forma 
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automática listagens a enviar às finanças com informação para o IMI. A aplicação está instalada num servidor 

permitindo assim que vários utilizadores autorizados possam carregar dados e manter a base de dados atualizada. 

 

Execuções fiscais e Instauração de processos  

Também o Gabinete de Informática elabora mensalmente os débitos de água na aplicação SGA, assim como as 

execuções fiscais oriundas dos sistemas de taxas e licenças e Sistema de gestão de água.  

Os procedimentos são os seguintes:  

 Elaboração da listagens de consumidores que não cumprindo as datas de pagamento são enviados para execução 

fiscal.  

 Inserção desta listagem no SEF.  

 Elaboração de certidões de divida. Processamento das mesmas e impressão. Impressão de relação de dívidas e capas 

de processo. 

 Instauração de processos no SEF.  

 Geração de documentação e impressão de citações a enviar aos consumidores e capas de processos.  

Implementação de fatura eletrónica e recolha de leituras por PDA *  

Os serviços de tecnologias de informação iniciaram a implementação do sistema de fatura electrónica para a aplicação 

de águas, assim como a recolha das leituras dos consumos de água serem registado por equipamento informático PDA 

– (Personal digital assistants). 

Uma fatura eletrónica é um documento comercial semelhante a uma fatura convencional, mas no 

formato eletrónico, ou seja, desmaterializada. Apresenta o mesmo valor que a fatura convencional, em 

papel, desde que contenha as menções obrigatórias e satisfaça as condições exigidas por lei no sentido 

de garantir a sua autenticidade da sua origem, e a integridade do seu conteúdo.  

Segundo a lei portuguesa, nos documentos eletrónicos a origem e a sua integridade é controlada e 

garantida pela utilização de uma assinatura electrónica. Sendo os documentos eletrónicos enviados 

via email. (wikipédia)  

*PDA - Personal digital assistants - assistente pessoal digital, (PDAs , handhelds), ou palmtop, é um 

computador de dimensões reduzidas , dotado de grande capacidade computacional, cumprindo as 

funções de agenda e sistema informático de escritório elementar, com possibilidade de interconexão 

com um computador pessoal e uma rede informática sem fios. Os PDAs possuem grande quantidade 

de memória e diversos softwares para várias áreas de interesse. (wikipédia) 

Sistema VOIP  

voz sobre o protocolo Internet (Voice over Internet Protocol - VoIP) é uma tecnologia que permite ao utilizador 
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estabelecer chamadas telefónicas através de uma rede de dados como a Internet, convertendo um sinal de voz 

analógico num conjunto de sinais digitais, sob a forma de pacotes com endereçamento IP, que podem ser enviados, 

designadamente, através de uma ligação à uma rede local. Para isso pode ser usado um telefone IP.  

O Município de Reguengos de Monsaraz adotou esta tecnologia á cerca de dois anos e procedeu á execução das 

ampliações e adaptações necessárias na sua rede de dados estruturada. Para além das questões de cablagens foi 

também necessário a adaptação de equipamentos ativos de rede em alguns edifícios onde funcionam serviços do 

Município.  

Procedeu-se então á instalação de telefones IP que utilizam cabos UTP que são os mesmos utilizados na rede de 

computadores como já se referiu, estabelecendo-se assim uma rede de voz entre todos os edifícios do Município. Esta 

rede de voz, tirando partido do anel de fibra otica que liga as sedes de Concelho do Distrito de Évora, permite que se 

estabeleça uma rede distrital entre os telefones IPs instalados nos Municípios. Esta rede a que nos referimos 

estabelecia comunicações de voz somente entre os telefones desta rede.  

Dia, 24 de Setembro este sistema VOIP passou a poder estabelecer comunicações para as redes de voz exteriores, 

estando todas as comunicações a funcionar em VOIP.  

O Município de Reguengos de Monsaraz integra o projeto comunicações unificadas da CIMAC, sendo primeiro 

Município a ter a solução VOIP GlobalPhone instalada e a funcionar.  

Com estas alterações, algumas linhas telefónicas que estavam instaladas em alguns edifícios foram canceladas e 

convertidas em linhas virtuais. Com estas alterações nomeadamente a supressão de linhas, resultará uma redução de 

custos para além da redução bastante significativa no custo com a assinatura das comunicações fixas.  

Para além da redução dos custos resultantes da supressão de linhas, também se salienta o fato da instalação de 

telefones e cablagens serem realizados pelos técnicos do Município. 

 

FIN | Financeira 

CPA | Contabilidade e Património  

Relatório financeiro de novembro de 2014, com alguns indicadores provisórios de dezembro de 2014  

ÍNDICE  

1. Execução orçamental  

2. Imobilizado  
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3. Existências  

4. A receber de terceiros  

5. Disponibilidades  

6. Dívida a terceiros  

7. Balanço  

8. Demonstração de resultados  

9. Contabilidade de custos  

10. Limite de endividamento líquido  

11. Limites de encargos com pessoal  

12. Fundo social municipal  

13. Prazo médio de pagamento  

14. Limite da dívida total  

15. Fundos disponíveis  

16. Pagamentos em atraso  

17. Pagamentos PAEL  

1. Execução Orçamental  

Grau de Execução em 31.12.2014 

 

Componentes da Receita e da Despesa 

 

PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL CORRENTE DEZEMBRO - 2014  
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A) De acordo com o enquadramento legal anterior (RC-DC>0)  

Receita Corrente Orçamentada - Despesa Corrente Orçamentada = - 1.611.358 €  

Receita Corrente Executada - Despesa Corrente Executada = 944.844 €  

B) De acordo com a Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (RFALEI)  

(1) Receita Corrente Bruta Cobrada = 10.983.773,31 €  

(2) Despesas Correntes Pagas = 10.038.929,71 €  

(3) Amortizações médias (12 meses) de empr. méd e longo prazos = 1.524.977,62 €  

(1) – (2) – (3) = - 580.134,02 €  

2. Imobilizado  

Imobilizado - evolução de 1 de janeiro a 31 de março de 2014  

Imobilizado - 1º Trimestre 

 

Durante os três primeiros meses do ano o valor do imobilizado bruto aumentou aproximadamente 644 mil euros, em 

resultado do acréscimo das imobilizações corpóreas e das imobilizações em curso.  

O imobilizado corpóreo aumentou 64 mil euros, devido a:  

- Aquisição de diverso mobiliário para as instalações da Biblioteca Municipal de Reguengos de Monsaraz;  

- Aquisição de mobiliário e equipamento informático para o posto da GNR Telheiro/Monsaraz;  

- Aquisição de mobiliário para o edifício dos Paços do Concelho; e  

-Aquisição de uma Lavadoura para o Pavilhão Gimnodesportivo de Reguengos de Monsaraz.  

O imobilizado incorpóreo aumentou 6,5 mil euros devido à aquisição de Software “Panda Coste Defender Performa 

ESB” e de licenças para Antivírus.  

O imobilizado em curso aumentou cerca de 573 mil euros, devido a:  

- Obras por administração direta, 39 mil euros;  

- Obras por empreitada: 

 Acesso das Aldeias Ribeirinhas do Concelho de Reguengos de Monsaraz – 122,5 mil euros;  
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 Requalificação da Envolvente à Rocha dos Namorados – 122,4 mil euros;  

 Beneficiação e Requalificação do Posto da GNR de Telheiro/Monsaraz – 100,7 mil euros;  

 Beneficiação e Requalificação da Escola Básica de Perolivas – 75,6 mil euros;  

 Reabilitação de Caminhos Agrícolas no Concelho de Reguengos de Monsaraz – 60,4 mil euros;  

 Requalificação da Extensão de Saúde de Monsaraz – 20 mil euros;  

 Requalificação da Extensão de Saúde de Outeiro – 14,3 mil euros;  

 Construção da Casa Mortuária de S. Pedro do Corval – 9,6 mil euros;  

 Parque de S. Marcos – 8,2 mil euros.  

As amortizações acumuladas aumentaram cerca de 620 mil euros (203 mil euros em janeiro, 209 mil euros em 

fevereiro e 208 mil euros em março).  

Com todas as movimentações listadas acima obteve-se um aumento de imobilizado líquido de 23,8 mil euros, 

representando uma acréscimo percentual de 0,04 %.  

Imobilizado - evolução de 1 de Abril a 30 de Junho  

Imobilizado - 2º Trimestre 

 

Durante os meses de Abril, Maio e Junho o valor do imobilizado bruto aumentou aproximadamente 600 mil euros, em 

resultado do acréscimo das imobilizações corpóreas e das imobilizações em curso.  

O imobilizado corpóreo aumentou 69 mil euros, devido a:  

- Aquisição de diverso mobiliário para as instalações do posto da GNR Telheiro/Monsaraz;  

- Aquisição de Edifico Pré-Fabricado T-2; e 

- Aquisição de mobiliário de escritório para o edifício dos Paços do Concelho.  

O imobilizado em curso aumentou cerca de 530 mil euros, devido a:  

- Obras por administração direta, 58 mil euros;  

- Obras por empreitada:  

 Acesso das Aldeias Ribeirinhas do Concelho de Reguengos de Monsaraz – 279 mil euros;  
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 Construção da Rede de Abastecimento e Saneamento na Expansão da Zona Industrial – 125 mil euros;  

 Construção do Parque Desportivo do Campinho – 34 mil euros;  

 Construção da Casa Mortuária de S. Pedro do Corval – 2ª Fase – 24 mil euros;  

 Beneficiação e Requalificação do Posto da GNR de Telheiro/Monsaraz – 6 mil euros;  

 Requalificação da Extensão de Saúde de Outeiro – 5 mil euros;  

 Beneficiação e Requalificação da Escola Básica de Perolivas – 4 mil euros.  

As amortizações acumuladas aumentaram cerca de 626 mil euros (208.702,28 euros em Abril, 208.550,77 euros em 

Maio e 208.894,72 euros em Junho).  

Com todas as movimentações alistadas acima obteve-se uma diminuição de imobilizado líquido de 26,8 mil euros, 

representando uma redução percentual de 0,05%.  

Imobilizado - evolução de 1 de Julho a 30 de Setembro  

Imobilizado - 3º Trimestre 

 

Durante os meses de Julho, Agosto e Setembro o valor do imobilizado bruto aumentou aproximadamente 450 mil 

euros, em resultado do acréscimo das imobilizações corpóreas e das imobilizações em curso.  

O imobilizado corpóreo aumentou 17 mil euros, devido a: 

- Aquisição de mobiliário e equipamento para a Escola Primária das Perolivas;  

- Aquisição de equipamentos (betoneiras) para o serviço de obras e infra-estruturas;  

- Aquisição de mobiliário para o edifício dos Paços do Concelho e Piscinas; e  

- Aquisição de corta-relvas para o serviço de espaços verdes.  

O imobilizado em curso aumentou cerca de 433 mil euros, devido a:  

- Obras por administração direta, 116 mil euros;  

- Obras por empreitada:  

 Pavimentação e Beneficiação de Arruamentos e Passeios de Diversos Arruamentos da Cidade de Reguengos de 

Monsaraz – 157 mil euros;  
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 Construção de Parque Desportivo do Campinho – 73 mil euros;  

 Construção de Rede de Abastecimento e Saneamento na Expansão da Zona Industrial – 31 mil euros;  

 Acessibilidades das Aldeias Ribeirinhas do Concelho de Reguengos de Monsaraz – 30 mil euros;  

 Modernização de Rede de Abastecimento/Saneamento em Baixa no Concelho de Reguengos de Monsaraz – Fase I 

– 26 mil euros.  

As amortizações acumuladas aumentaram cerca de 625 mil euros (208.901,46 euros em Julho, 209.040,80 euros em 

Agosto e 206.805,46 euros em Setembro).  

Com todas as movimentações alistadas acima obteve-se uma diminuição de imobilizado líquido de 173,9 mil euros, 

representando uma redução percentual de 0,3%.  

Imobilizado - evolução de 1 de Outubro a 30 de Novembro  

Imobilizado - Outubro e Novembro 

 

Durante os meses de Outubro e Novembro o valor do imobilizado bruto aumentou aproximadamente 133 mil euros, 

em resultado do acréscimo das imobilizações corpóreas, imobilizações incorpóreas e das imobilizações em curso.  

O imobilizado corpóreo aumentou 15 mil euros, devido a:  

- Aquisição de 1 palco para a atividade desportiva;  

- Aquisição de equipamentos para a manutenção dos espaços verdes;  

- Aquisição de mobiliário e equipamentos para as Piscinas Municipais; e  

- Aquisição de equipamentos para o serviço de Taxas e Licenças.  

O imobilizado incorpóreo aumentou 1,8 mil euros, devido a:  

- Aquisição de licenças para a utilização do programa COREL DRAW.  

O imobilizado em curso aumentou cerca de 112 mil euros, devido a:  

- Obras por administração direta, 25,4 mil euros;  

- Obras por empreitada:  

 Acessibilidades das Aldeias Ribeirinhas do Concelho de Reguengos de Monsaraz – 86,8 mil euros;  



 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Assembleia Municipal 

ATA N.º 1     —      26 de fevereiro de 2015   Página 43 de 112 

As amortizações acumuladas aumentaram cerca de 414 mil euros (206.987,09 euros em Outubro e 207.324,63 euros 

em Novembro).  

Com todas as movimentações alistadas acima obteve-se uma diminuição de imobilizado líquido de 284,6 mil euros, 

representando uma redução percentual de 0,49 %.  

3. Existências em armazém 

 

4. A receber de terceiros 

 

5. Disponibilidades em caixa 

 

6. Dívidas a terceiros  

Evolução da dívida a terceiros 

 

7. Balanço 

 

Entre dezembro de 2011 e novembro de 2014, o Ativo Líquido Total aumentou 2,8 M€, os Fundos Próprios 

diminuíram 3,2 M€, o Passivo de m/l prazos aumentou 1,7 M€, e o Passivo de c/ prazo (exceto acréscimos e 

diferimentos) aumentou 1,5 M€. 

Nos primeiros onze meses de 2014, o Ativo Líquido Total diminuiu 0,9 M€, os Fundos Próprios diminuíram 1,8 M€, 

o Passivo de m/l prazos diminuiu 0,9 M€, e o Passivo de c/ prazo (exceto acréscimos e diferimentos) aumentou 1,7 

M€.  
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8. Demonstração de resultados 

 

9. Contabilidade de custos  

Apuramento do custo das obras por administração direta 

 

Os custos contabilizados na classe 6 foram reclassificados na contabilidade de custos para apuramento dos custos dos 

bens e serviços.  

Destaca-se o facto dos custos com as obras por administração direta, serem despesas correntes na ótica da 

contabilidade orçamental e deverem ser considerados excecionados na verificação do cumprimento do princípio do 

equilíbrio orçamental corrente, porque o valor das respetivas obras é imobilizado através da conta 75 – Trabalhos para 

a própria entidade, tratando-se assim de um investimento. 

10. Limite de endividamento líquido  

Exercício Económico - Endividamento Líquido do Município de Reguengos de Monsaraz | EL (Lei nº 

2/2007, artº 37º, nº 1 e Leis do OE) 
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Exercício Económico - Endividamento Líquido do Município de Reguengos de Monsaraz | EL (Lei nº 

2/2007, artº 37º, nº 1 e Leis do OE) 
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Designadamente:  

 Excesso no endividamento líquido de 4.905.250,01 euros.  

De referir que o Município de Reguengos de Monsaraz apresentou à Direção Geral das Autarquias Locais um pedido 

de excecionamento ao endividamento líquido de aproximadamente 5,1 milhões de euros, onde se incluem vários 

processos, os quais considerados, permitem concluir o seguinte: 

 

Designadamente:  

 Margem no endividamento líquido de 191.772,18 euros.  

11. Limites de Encargos com Pessoal  

No que concerne ao limite de encargos com o pessoal a situação do Município é favorável, pois encontra-se bastante 

aquém dos limites impostos por lei, conforme quadros que se seguem: 

 

12. Fundo Social Municipal  

A Contabilidade implementou a recolha da informação sobre o Fundo Social Municipal com base na contabilidade de 

custos, cujo resultado apresentamos através do seguinte quadro: 
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Através do quadro pode-se verificar que o Município tem custos superiores aos proveitos, assim a despesa supera a 

receita num total de 367.315,09 €.  

Conclusão:  

1) Custos – Proveitos = (814.923,60 € - 271.014,51 €) = 543.909,09 €  

2) FSM recebido = 176.594,00 €  

2) Valor suportado pelo Município = (543.909,09 € - 176.594,00 €) = 367.315,09 € 

13. Prazo médio de pagamento  

Nos termos do n.º 4 do Despacho n.º 9870/2009 do Gabinete do Ministro das Finanças e da Administração Pública, 

publicado a 13 de Abril os Municípios calculam o Prazo Médio de Pagamento por trimestre, através dos dados 

enviados para a Direção Geral das Autarquias Locais. 
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14. Limite da dívida total e saneamento – Dezembro (provisório) 

 

Evolução do excesso verificado face ao limite da dívida total 

 

15. Fundos disponíveis 
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16. Pagamentos em atraso 

 

 

 

 

17. Pagamentos PAEL 

 

 

 

Pagamentos efetuados: 
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APV | Aprovisionamento  

Relação das requisições emitidas por unidade orgânica  

No que respeita às requisições externas definitivas para aquisição de bens e serviços foram emitidas 308 num valor 

total de €338.071,56, sendo que o serviço de Produção e Manutenção foi o serviço que maior número emitiu, e o valor 

mais elevado de gastos foi o Serviço Trânsito e Mobilidade, com o valor de €63.276,40, a este valor deve-se a um 

Concurso Público para “aquisição de gasóleo rodoviário em postos de abastecimento público, através de cartão 

eletrónico de abastecimento, para frota de viaturas do Município de Reguengos de Monsaraz.  

Ainda em relação aos custos totais durante este período, verifica-se ainda que o Serviço de Produção e Manutenção, 

foi o segundo serviço em gastos, com €41.470,99, devendo-se a várias requisições emitidas para aquisições de serviços 

e aquisições de peças para reparação de viaturas, bem como contratação de empresas para efetuar serviços de 

conservação em diversos espaços Municipais. 

Valor das requisições emitidas por Serviço Requisitante entre 01-11-2014 e 31-01-2015 

 

Procedimentos de aquisição de bens e serviços 

Foram efetuados, entre 01 de novembro de 2014 a 31 de janeiro de 2015, 2 procedimentos por ajuste direto de acordo 

com o Código dos Contratos Públicos, no valor total de €30.821,20.  

Neste período não houve anulações de procedimentos.  
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Procedimentos feitos por ajuste direto quantidades e valores (de 01/11/2014 a 31/01/2015) 

 

Armazém  

Relação de guias de entrada e de saída de material no Armazém Cartuxa (01/11/2014 a 31/01/2015) 

 

Relação de guias de entrada e de saída de material no Armazém Economato (01/2014 a 31/01/2015) 

 

Relação de entradas e saídas de material nos armazéns Cartuxa e Economato 
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AOP | Administrativa de Obras e Projetos  

Este Relatório pretende evidenciar as principais atividades desenvolvidas no período de 1 de dezembro de 2014 a 31 de 

janeiro de 2015 pela Subunidade Administrativa de Obras e Projetos desta Câmara Municipal, encontrando-se 

organizado com base nos vetores de atuação considerados mais importantes designadamente:  

1. Avisos de Candidaturas  

2. Candidaturas Apresentadas  

3. Evolução dos Projetos  

4. Obras por Administração Direta  

5. Procedimentos Concursais – Código dos Contratos Públicos  

6. Diversos  

1. Avisos de candidaturas  

- No período do presente relatório, de 1 de dezembro de 2014 a 31 de janeiro, encontravam-se a decorrer os seguintes 

concursos para apresentação de candidaturas de apoios comunitários:  

1 - Desde dia 30 de dezembro de 2014 que o POVT lançou dois convites à ANPC para apresentação de candidaturas 

até 29 de janeiro 2015, em regime de overbooking, no âmbito das seguintes tipologias de operações do Regulamento 

Específico Prevenção e Gestão de Riscos:  

- Aquisição de equipamento operacional de proteção civil e de veículos para operações de socorro de proteção civil. 

- “Reforço da arquitetura e desenvolvimento do sistema de informação de proteção civil nacional, incluindo as 

vertentes de comunicações, alerta, monitorização e localização” (operação destinada à aquisição de Estações Rádio 

Móveis e de uma Aplicação para Mapas de Cobertura, destinadas a reforçar o serviço da rede SIRESP em situações de 

emergência). 

2 - Ainda no âmbito do Regulamento Específico Prevenção e Gestão de Riscos Naturais e Tecnológicos - Ações 

Materiais, decorre um aviso para apresentação de candidaturas até 29 de janeiro de 2015:  

- Tipologia de operação: Reforço da arquitetura e desenvolvimento do sistema de informação de proteção civil 

nacional, incluindo as vertentes de comunicações, alerta, monitorização e localização, ao nível regional e sub-regional 

(pretende-se apoiar candidaturas que permitam colmatar lacunas e deficiências na cobertura da rede de comunicações, 

alerta, monitorização e localização, ao nível regional e sub-regional, designadamente Equipamento Terminal de 

Comunicação TETRA e respetivos acessórios (ETC), elementos cruciais e imprescindíveis à realização das 

comunicações entre os utilizadores do SIRESP, nomeadamente a ANPC, os serviços de proteção civil municipal e os 

Corpos de Bombeiros a nível nacional.)  

- Beneficiários: municípios, associação de municípios e associações humanitárias de bombeiros  

- Taxa de comparticipação máxima: 85%  

- Dotação financeira: 800 mil euros - Fundo de Coesão  



 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Assembleia Municipal 

ATA N.º 1     —      26 de fevereiro de 2015   Página 53 de 112 

3 – Informação sobre concurso de ideias INOVA 2014-2015, uma iniciativa que tem como objetivo estimular o 

empreendedorismo e a cultura empreendedora nas escolas nacionais cujo período para apresentação de candidaturas 

decorre entre 10 de janeiro e 20 de março de 2015.  

4 - Analisado email sobre Programa Reabilitar para Arrendar conduzido pelo Instituto de Habitação e da Reabilitação 

Urbana (IHRU), podendo vários beneficiários, entre os quais os Municípios, candidatar-se a este programa para 

obtenção de financiamento até um máximo de 50% do Investimento a realizar, sob a forma de empréstimo.  

Foi lançada a 3ª Fase do Programa, para apresentação de candidaturas destinadas às seguintes tipologias de 

intervenções:  

- Reabilitação ou reconstrução de edifícios cujo uso seja maioritariamente habitacional e cujos fogos se destinem a 

arrendamento nos regimes de renda apoiada ou de renda condicionada;  

- Reabilitação ou criação de espaços do domínio municipal para uso público desde que ocorram no âmbito de uma 

operação de reabilitação urbana sistemática, conforme o disposto no Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na 

redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto;  

- Reabilitação ou reconstrução de edifícios que se destinem a equipamentos de uso público, incluindo residências para 

estudantes;  

- Construção de edifícios cujo uso seja maioritariamente habitacional e cujos fogos se destinem a arrendamento nos 

regimes de renda apoiada ou de renda condicionada, desde que se tratem de intervenções relevantes de preenchimento 

do tecido urbano antigo.  

5 - No âmbito do POVT está disponível o Convite entre o dia 19 de dezembro 2014 até 19 de janeiro de 2015, dirigido 

à Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), para apresentação de candidatura destinada à aquisição de 14 

viaturas operacionais, para operações de socorro de proteção civil. 

2. Candidaturas apresentadas  

Foi apresentada a candidatura “Requalificação da Rede em Baixa de S. Marcos do Campo - Rede de Abastecimento de 

Água” ao aviso de concurso POVT 54/2014/87 de 12 de novembro de 2014 do Regulamento Ciclo Urbano da Água - 

“Vertente em Baixa – Modelo não Verticalizado, do domínio de intervenção Ciclo Urbano da Água do Eixo 4 – 

Sistemas Ambientais e de Prevenção, Gestão e Monitorização de Riscos (Fundo Coesão) no âmbito do Programa 

Operacional Valorização do Território.  

A operação “Requalificação da Rede em Baixa de S. Marcos do Campo - Rede de Abastecimento de Água” visa 

promover a melhoria dos níveis de atendimento, de qualidade, de integração e eficiência em sistemas em “vertente em 

baixa ‐ modelo não verticalizado” de abastecimento público de água.  

As componentes que constituem a operação Requalificação da Rede em Baixa de S. Marcos do Campo - Rede de 

Abastecimento de Água e o respetivo investimento indicam-se no quadro seguinte: 
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3. Evolução dos projetos  

Neste capítulo apresenta-se o desenvolvimento dos projetos candidatados a fundos comunitários e também os que não 

são objeto de apoio financeiro, conforme se descreve no quadro abaixo: 

 

3.1 Sinopse dos projetos  

- Requalificação da Praça Manuel Fialho Recto e Requalificação de Diversos Arruamentos em S. Pedro do 

Corval:  

Este concurso de empreitada, através de concurso público, encontra-se em fase de análise de propostas.  

- Acessibilidades das Aldeias Ribeirinhas do Concelho de Reguengos de Monsaraz esta candidatura integra 

várias componentes a referenciar dados os desenvolvimentos dos respetivos procedimentos entre os quais destacam-se 

os seguintes com evolução no período do presente relatório:  

a) Acessibilidades das Aldeias Ribeirinhas do Concelho de Reguengos de Monsaraz  

A empreitada já se encontra concluída, o Auto de Receção Provisório foi assinado no dia 15/12/2014.  

b) Caminho da Ribeira da Pega  

Foram abertas as propostas concorrentes a esta empreitada, seguindo-se a análise das mesmas tendo o 

Relatório Preliminar sido elaborado em 10/12/2014 e enviado para efeitos de audiência prévia nesse mesmo 

dia, não tendo nenhum dos interessados apresentado qualquer reclamação.  

O Relatório Final foi elaborado dia 19/12/2014 e a empreitada adjudicada à empresa Construções JJR & 

Filhos, S.A., pelo valor de € 187.942,86 em reunião de câmara dia 23/12/2014. 

Os documentos de habilitação foram entregues pela empresa adjudicatária em 13/01/2015, tendo sido enviados à 

Notária para elaboração da minuta de contrato escrito, a qual foi enviada para aceitação em 30/01/2015.  

- Elaboração do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Reguengos de Monsaraz:  

A 4/12/2014, foi rececionado neste Município um ofício da Autoridade Nacional de Proteção Civil a informar que o 

Plano Municipal de Emergência se encontra aprovado, tendo sido publicado em Diário da Republica em 12 de 

novembro de 2014.  

Dia 19/12/2014 foi submetido em SIGPOA o Relatório Final da candidatura, a qual estava pendente apenas pela 

apresentação da aprovação do respetivo Plano Municipal de Emergência.  
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- Requalificação da Rede em Baixa em Reguengos de Monsaraz:  

O procedimento encontra-se em análise de propostas.  

- Requalificação da Rede em Baixa em S. Marcos do Campo:  

O Relatório Preliminar de análise de propostas foi elaborado dia 12/12/2014, tendo sido enviado a todos os 

interessados nessa mesma data para efeitos de audiência prévia, não tendo nenhum dos interessados apresentado 

qualquer reclamação.  

O Relatório Final foi elaborado dia 19/12/2014 e a empreitada adjudicada à empresa Pinto & Bráz, Lda., pelo valor de 

€ 208.058,15 em reunião de câmara dia 23/12/2014. 

Os documentos de habilitação foram entregues pela empresa adjudicatária em 26/12/2014, tendo sido enviados à 

Notária para elaboração do contrato escrito, o qual foi assinado em 29/12/2014, bem como o Auto de Consignação de 

Trabalhos.  

- Requalificação do Largo do Cruzeiro e Requalificação de Diversos Arruamentos em São Marcos do 

Campo:  

Aguarda adjudicação. 

- Preservação do Património Histórico e Cultural - Casa do Cante:  

A candidatura aguarda relatório da visita ao local efetuada pelo MONTE.  

- Construção do Centro Náutico de Monsaraz:  

Aguarda receção definitiva.  

- Ampliação do Perímetro Industrial - 1ª Fase - Infraestruturas Elétricas e de Telecomunicações  

Em 10 de dezembro foi elaborado o Relatório Preliminar e procedeu-se no mesmo dia à audiência prévia. O Relatório 

Final foi elaborado em 18 de dezembro.  

Em 27 de janeiro foi assinado o contrato.  

- Rede Cultural – Rede Terras de Sol  

No âmbito da operação Rede Cultural, coordenada pelo Município de Redondo, foi realizada uma visita pelos técnicos 

do INALENTEJO para verificação física dos equipamentos adquiridos.  

- Modernização e Requalificação dos Edifícios Municipais – Outros Edifícios – Adaptação do Espaço 

Internet a Sala de Exposições  

Por despacho do Sr. Presidente de 14/01/2015, foi iniciado procedimento para execução desta empreitada por ajuste 

direto com convite para apresentação de proposta à empresa Poligreen Engenharia, S.A. até ao dia 02/02/2015. 

3.2 Pedidos de pagamentos  

O quadro seguinte respeita a pedidos de pagamento: 
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3.3 Reprogramações  

- Biblioteca Municipal de Reguengos de Monsaraz  

Dia 01/12/2014 foi assinada a adenda ao contrato de financiamento da reprogramação temporal apresentada em 

27/10/2014.  

3.4 Obras encerradas 

 

4. Obras por administração direta – OAD  

No âmbito das obras por administração direta, a AOP tem recebido semanalmente as fichas das máquinas ou viaturas 

bem como da mão-de-obra, onde lhes é atribuído o número do Património Municipal, sendo trabalhadas em excel com 

a quantidade de horas que cada máquina trabalhou e arquivadas em dossiers por número de Património e por mês 

para posteriormente serem classificadas de acordo com a Listagem de Bens e Serviços e registadas no programa OAD 

– Obras por Administração Direta.  

De destacar as Obras por Administração Direta realizadas no decorrer do mês de dezembro de 2014 a janeiro de 2015 

designadamente:  

- Arruamentos, Passeios e Largos de Campinho;  

- Arruamentos, Passeios e Largos de Reguengos;  

- Arruamentos, Passeios e Largos de Telheiro;  
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- Arruamentos, Passeios e Largos de Stº António do Baldio;  

- Expansão do Perímetro da Zona Industrial-1ª Fase;  

- Centro Náutico de Monsaraz;  

- Rede de Abastecimento de águas de Reguengos;  

- Iluminação Turística de Monsaraz;  

- Ancoradouro de Monsaraz;  

- EM 523 - Reguengos Perolivas;  

- Beneficiação e Reparação das Redes Elétricas do Concelho;  

- Construções de Parque Desportivo de Campinho;  

- Caminho Municipal do Esporão;  

- Associação "Gente Nova" do Campinho;  

- Casa Mortuária de S. Pedro do Corval;  

- Cemitério de Reguengos;  

- Centro Logístico Municipal-1ª Fase;  

- Obra no espaço ocupado pela antiga Biblioteca;  

- Sociedade Recreativa de Campinho.  

- Hortas Comunitárias em Reguengos de Monsaraz (junto à CP);  

- Extensão de saúde em Monsaraz;  

- Cemitério de S. Marcos do Campo;  

- Requalificação do Edifício dos Passos do Concelho - Tesouraria;  

- Parque Quinta da Luz; 

- Requalificação da Extensão de Saúde de Outeiro;  

- Caminho da Ribeira da Pega;  

- Construção do Troço de Abastecimento Ferragudo/Telheiro - Centro Náutico;  

- Imóvel Rua de Macau 48 e 48 A;  

- Centro Interpretativo Olaria S. Pedro do Corval; 

- Centro Náutico - Requalificação do Cais e Ancoradouro;  

- Bairro António Sérgio de Reguengos de Monsaraz - Zona de Estadia e Espaços Verdes.  

No decorrer deste período, não foram apresentadas informações de serviços internos desta Câmara Municipal 
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manifestando a necessidade da realização de obras por Administração Direta.  

5. Procedimentos concursais – código dos contratos públicos 

 

6. Diversos  

De destacar outras tarefas realizadas por esta subunidade orgânica no período que respeita este relatório de dezembro 

de 2014 a janeiro de 2015, designadamente:  

- Presença na reunião em Évora na CIMAC realizada em 16 de dezembro sobre a Parceria Territorial – Alentejo 

Central – 2014-2020 - MONTE ACE. Nesta mesma data foi remetida ao executivo um resumo desta reunião;  

- Presença na reunião realizada a 12 de dezembro em Alvito sobre reunião de trabalho com CIM´S sobre instrumentos 

territoriais AIDT;  

- Para efeitos de divulgação e publicitação de fundos comunitários na documentação suscetível de apoio no âmbito no 

novo quadro estratégico comunitário foi remetida aos serviços competentes toda a informação disponível sobre as 

regras e normas gráficas de publicitação dos fundos europeus estruturais de investimento;  

- Complementaridade de conteúdos sobre candidaturas e empreitadas para o novo sítio do Município de Reguengos de 

Monsaraz;  

- Análise e prestação de informação através de e-mails;  

- Envio para os superiores hierárquicos sobre o ponto de situação de candidaturas específicas, e remessa de ficheiros 

atualizados com o ponto de situação das candidaturas quanto aos pagamentos submetidos e por regularizar, despesa 

apresentada, despesa quitada;  

- Apoio técnico à elaboração e desenvolvimento de candidaturas de entidades pertencentes ao Concelho de Reguengos 

de Monsaraz, no âmbito do PRODER e do INALENTEJO;  

- Elaborada uma proposta de Plano de Atividades para o 2015 para o desenvolvimento das funções do Gabinete de 

Apoio ao Desenvolvimento que se acumularam nesta subunidade orgânica AOP. Esta proposta foi remetida aos 

superiores hierárquicos em 23 de janeiro. 

DET | Desenvolvimento Económico e Turismo 

Visitas Guiadas 
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N.º de atendimentos no Posto de Turismo de Reguengos de Monsaraz 
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N.º de atendimentos no Posto de Turismo de Monsaraz 

 

Nº de visitas mensais por monumento e posto de Turismo 

 

Comparativo 2013/2014/2015 
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Ciclo de Exposições Monsaraz Museu Aberto 

 

POA | Planeamento, Obras e Ambiente 

URB | Urbanismo, Ordenamento do Território e Fiscalização  

o presente relatório refere-se ao período de referência entre 1 de novembro e 31 de dezembro de 2014.  

1. novembro:  

1.1_Entradas – 28;  

1.2_Processos – 11;  

1.2.1_Obras – 02;  

1.2.2_Autorização de Utilização/Alteração – 07.  

1.2.3_Propriedade Horizontal – 02.  

1.3_N.º de Guias de Receita emitidas – 32;  

1.3.1_Postos de Abastecimento e Armazenamento de Combustíveis - €501,29.  

1.3.2_ Concessão de Licença/Autorização de Utilização - €125,00.  

1.3.3_Licença de Obras - €3064,92.  

2. dezembro:  

2.1_Entradas – 22;  

2.2_Processos – 05;  

2.2.1_Obras – 01;  

2.2.2_Autorização de Utilização/Alteração – 04.  

2.3_N.º de Guias de Receita emitidas – 17;  
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2.3.1_Postos de Abastecimento e Armazenamento de Combustíveis - €1109,52.  

2.3.2_ Concessão de Licença/Autorização de Utilização - €272,60.  

2.3.3_Licença de Obras - €112,80.  

Ainda, sucintamente, no período de referência, relativamente ao Serviço de Urbanismo, Ordenamento do Território e 

Fiscalização, foram emitidas 48 Informações Técnicas. 

PRM | Produção e Manutenção  

Serviços de Pintura  

de 22 de Novembro de 2014 a 31 de Janeiro de 2015  

 Montagem e retoques na pintura das figuras do presépio de rua em Monsaraz  

 Pintura do interior e exterior do prédio cita na rua da ladeira Nº 7 em S. António do Baldio  

 Pintura do consultório do veterinário (Cartuxa)  

 Limpeza de tubos de metal para colocação de bandeiras para vários eventos  

 Pequenas reparações e pinturas nas janelas de madeira: Na escolas primarias e jardim-de-infância em Campinho  

 Pequenas reparações e pintura nas janelas e piso de madeira no jardim-de-infância de S. Marcos do Campo  

 Pintura do monumento e triângulos na rotunda dos bombeiros  

 Pintura de armações de metal para exposição de fotografias em S. Pedro do Corval  

 Limpeza e pintura dos muros da escola E-B 2-3 junto a estrada para S. Pedro do Corval  

 Limpeza e Pintura de vários muros do Campo de ténis em Reguengos de Monsaraz  

 Pintura da casa do PT Junto ao Campo de ténis e as escolas E-B-2-3  

 Pintura da casa para produtos químicos no centro logístico do Município de Reguengos de Monsaraz  

 Pintura dos poços de agua e casa das bombas dos: Sismeirinhos , cebolinhos, perdigões e dos paços  

 Limpeza e Pintura das cabines dos bancos de suplentes no campo de futebol 7 junto ao gimnodesportivo em 

Reguengos de Monsaraz  

 Pintura de armações de ferro para colocação de rede de proteção no campo de jogos do parque desportivo em 

Campinho  

 Pintura das portas de madeira no prédio cita na rua da Ladeira nº7 em S. António do Baldio  

 Pintura de peças de madeira para o Campo de Manutenção em Reguengos de Monsaraz  

 Limpeza e Pintura de tubos de ferro para colocação de Bandeiras para vários eventos 

 Limpeza e Pintura da carroçaria da viatura: Toyota Matricula 38-75-PL 
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 Limpeza e Pintura de paredes e madeiras no interior do Auditório Municipal 

 Pintura de armário de metal para o Pavilhão Multiusos 

 Pintura de atrelado de ferro para o Pavilhão Multiusos 

 Marcação e pintura de tracejado (proibição de parar e estacionar) no largo da indústria em Reguengos de 

Monsaraz 

 Pintura de armação de metal para o ancoradouro de Monsaraz 

 Pintura de betão poroso no piso da ponte nas piscinas Municipais 

 Pintura de chapas de metal para colocação de publicidade 

AGSB | Águas e Saneamento Básico 

A equipa de Abastecimento teve como tipologia e número as seguintes ocorrências: 

Ocorrências (abastecimento) em 2014 

 

Ocorrências de abastecimento em janeiro 2015 
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Ocorrências (saneamento) em 2014 

 

Ocorrências de Sanemaento em janeiro 2015 

 

Substituição da conduta de Abastecimento Público na Rua Nova, Rua de São Ildefonso e Rua troço para o 

cemitério em Santo António do Baldio:  

O trabalho desenvolvido pelo serviço de AGSB em Santo António do Baldio deveu-se ao trabalho de manutenção e 

monitorização deste mesmo serviço, através dos ensaios de caudais noturnos e de zonamento de troços. Aquando esses 

trabalhos haviam detetado no troço Rua Nova /Rua Ildefonso/ Cemitério a 14/10/2014 perdas de 3,8 m3/h. Ficou 

decidido superiormente em conjunto com o serviço de AGSB que se realizassem os trabalhos através dos nossos meios 

e substituiríamos um troço de 600 m.l de conduta. Informar ainda que a 31/12/2014 em horário de caudal noturno 

(01:00 – 05:00) e antes dos trabalhos se iniciarem as perdas em Santo António do Baldio eram em média de 4,5 m3/h 

(4500l/h).  



 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Assembleia Municipal 

ATA N.º 1     —      26 de fevereiro de 2015   Página 65 de 112 

Iniciaram-se a 7/1/2015 os trabalhos de reparação/substituição integral do troço de 600 m.l . Nos primeiros dias 

conseguimos baixar as perdas para 3,6 m3/h, contudo os resultados da intervenção surgem no dia 19/01/2015 (2ª 

feira) em que após os trabalhos verificou-se através do sistema da Telegestão, na madrugada de dia 20/01/2015 no 

período 01:00 – 05:00, caudais noturnos na ordem dos 1,1 a 1,2 m3/h (1200 l/h). Após conclusão dos trabalhos a 2 de 

fevereiro de 2015 as perdas em Santo António do baldio, no global da rede de abastecimento, estabilizaram nos 

1,1m3/h (1100l/h). Recuperámos com esta intervenção 3.4m3/h (3400l/h), 2.529.600 l/mês!  

Em termos as perdas os 1,1 m3/h entram no que denomina na área “perdas desprezáveis” que são os ± 1000l/h num 

aglomerado total, ou seja, um valor perfeitamente aceitável. Sabe o AGSB que a origem dos 1100l/h advêm de más 

execuções de ramais de água por altura da empreitada da rede de abastecimento de água em que os curvos apenas 

foram roscados sem qualquer vedante, como fita teflon, para apertar e assim não deixar perder água. Os trabalhos de 

recuperação das valas para colocação de betuminoso terminaram a 13/2/2015. 
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Colocação de válvula anti-retorno na caixa de águas pluviais da casa de bombas das piscinas cobertas no 

Complexo Piscinas Municipais Vitor Martelo: 

 

AMB | Higiene e Ambiente  

No âmbito da subunidade orgânica Higiene e Ambiente continuámos o trabalho de substituição de alguns contentores 

de resíduos urbanos, bem como a colocação de novos contentores por solicitação dos munícipes e/ou Juntas de 

Freguesia. Continuámos também a instalar fixadores para os contentores, em determinadas zonas.  

Novos contentores e novos fixadores 
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Neste período de Inverno, o principal problema deve-se a incêndios nos contentores devido á deposição de material 

incandescente, que leva á sua inutilização devido aos danos provados. Desde o final do mês de Dezembro até á 

presente data foi necessário substituir 8 contentores que ficaram totalmente inutilizados devido a incêndios. 

Exemplos de contentores danificados devido a incêndios 

 

Neste sentido intensificámos a sensibilização para este problema nas zonas onde ocorreram os incêndios através da 

entrega de folhetos de alerta “Não deite as cinzas nos contentores”.  

Instalámos um novo contentor semienterrado, tipo “molok” com capacidade de 5 m3 em S. Pedro do Corval, que 

permite a deposição em profundidade dos resíduos diminuído assim a possibilidade de maus cheiros e aumentado a 

capacidade de deposição, na zona.  

Instalação de contentor semienterrado tipo “Molok” 

 



 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Assembleia Municipal 

ATA N.º 1     —      26 de fevereiro de 2015   Página 70 de 112 

A nível de limpeza urbana continuamos a executar estes trabalhos nos arruamentos e outros espaços públicos do 

concelho. Um dos exemplos foi a limpeza da zona envolvente ao Bairro da Pedra Escorregadia, na estrada entre 

Reguengos de Monsaraz e Perolivas, em colaboração com a Junta de Freguesia de Reguengos, que se encontrava 

bastante suja. 

Limpeza zona envolvente do Bairro da Pedra Escorregadia 

 

Procedemos também neste período à lavagem dos contentores semienterrados e enterrados que devido muitas vezes ao 

acumular de lixiviados no fundo do contentor carecem de uma limpeza regular.  

Limpeza de contentor semienterrado 

 

Continuámos o serviço diário de recolha de monos domésticos, como os resíduos verdes, televisões, mobiliário velho, 

entre outros, em casa dos Munícipes e por solicitação destes., ou como muitas vezes acontece quando se encontram 

junto dos contentores. 
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Depósito de verdes ao lado dos contentores 

 

No que diz respeito á qualidade da água, iniciámos neste novo ano, a aplicação o Plano de Controlo da Qualidade da 

Água (PCQA) para 2015, devidamente aprovado pela Entidade Reguladora das Águas e Resíduos (ERSAR). Este 

plano permite a qualidade da água que fornecemos aos nossos munícipes. 

RUEV | Requalificação Urbana e Espaços Verdes  

Os serviços de requalificação urbana traduzem todo o trabalho inerente ao planeamento, execução e manutenção dos 

espaços públicos urbanos.  

Manutenção  

 Monitorização de todos os sistemas de rega automáticos instalados nos diversos espaços verdes da cidade;  

 Podas e cortes de manutenção em árvores e arbustos nos diversos espaços da Cidade;  

 Mondas de infestantes;  

 Repicagem de plantas em viveiro;  

 Instalação de arranjos ou plantas envasadas em eventos sócio culturais:  

o Parque de Feiras e Exposições  

o Auditório Municipal;  

 Corte de infestantes com moto roçadora nos diversos espaços da Cidade.  

Planeamento  

Acompanhamento dos projetos em curso com a REFER, nomeadamente: 

Hortas Urbanas  

1. Validação e correção do contrato de subconcessão de uso privativo de uma parcela de terreno entre o KM 156,884 e 

o Km 157,077, poço e respetiva casa de apoio pertencentes ao domínio público ferroviário para concretização das 
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hortas urbanas;  

2. Elaboração da proposta de regulamento para hortas urbanas do Município de Reguengos de Monsaraz; 

Intervenção em elementos vegetais decrépitos e em risco de queda  

Planeamento do arranque das árvores existentes nas Praças de Santo António e Liberdade devido ao facto das 

mesmas, pela sua idade se encontrarem decrépitas e em risco de queda.  

Este planeamento tem inerente a divulgação desta operação a nível local, com afixação de painéis nos elementos 

vegetais e também nos locais de estilo.  

Obras  

Coordenação e acompanhamento das seguintes obras:  

Bairro António Sérgio  

A requalificação no Bairro António Sérgio teve como premissa criar uma zona de estadia devidamente ensombrada 

que, paralelamente garanta a gestão de toda a drenagem no próprio espaço verde de forma a que não interfiram com as 

habitações envolventes.  

Toponímia  

Resposta à solicitação de codificação do território a partir do endereço postal físico, correspondente ao local de 

residência, de acordo com a toponímia oficial atribuída pela autarquia para efeitos do cartão do cidadão. 

GTF | Gabinete Técnico Florestal 

Coordenação da participação do Município de Reguengos de Monsaraz nos projetos de percursos 

pedestres promovidos pela Entidade Regional de Turismo, nomeadamente:  

- Transalentejo, Projeto de percursos pedestres de Alqueva;  

- Plano estratégico para o desenvolvimento do Touring Cultural e Paisagístico;  

- Rede de Percursos em Natureza.  

Aferição da dominialidade de caminhos agrícolas – elaboração de pareceres e atualização dinâmica da carta de 

caminhos públicos  

Perante situações de destaque de parcelas agrícolas; caminhos cortados e ou impedimento de passagem, são solicitados 

com frequência pareceres face à dominialidade de determinado caminho público.  

Assim, o Gabinete Técnico Florestal faz a avaliação da situação no terreno confrontando-a posteriormente com a 

cartografia existente para aferir quanto à dominialidade de determinado caminho agrícola.  

Após esta aferição, e se o caminho for considerado público, integra de imediato a carta de caminhos públicos que, por 

isso, está em constante atualização constituindo cada vez mais um documento prático e de carácter operacional 

perante situações acima descritas.  

Foi solicitada e dada resposta a 1 pedido de aferição de dominialidade, na Freguesia de Monsaraz. 
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Comissão Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios  

Organização da reunião da Comissão Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios que teve lugar no dia 29 de 

Dezembro de 2014. 

Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios  

Elaboração de toda a cartografia do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

CED | Cultura, Educação e Desporto 

EDC | Educação  

Componente de Apoio à Família 

 

As atividades de animação e apoio à família assumem nos dias de hoje, um papel importante na vida dos 

pais/encarregados de educação e consequentemente das crianças que a frequentam. As exigências sociais e 

profissionais dos nossos dias, obrigam os pais a estarem ausentes de casa durante grande parte do tempo e muitos dos 

avós, que supriam a necessidade dos pais em relação em que as crianças não estavam na escola, encontram-se também 

empregados ou longe.  

No sentido de preencher esta lacuna que tantos transtornos causava a muitas das famílias foi criada a Lei n.º 5/97, de 

10 de fevereiro, Lei Quadro da Educação Pré-Escolar, que no seu ponto 1, do artigo 12º, determina que “ os 

estabelecimentos de educação pré-escolar devem adotar um horário adequado para o desenvolvimento das atividades 

pedagógicas, no qual se prevejam períodos específicos para atividades educativas, de animação e de apoio às famílias, 

tendo em conta as necessidades destas.  

Por isso, as crianças que usufruem do serviço do prolongamento de horário, para além das atividades que realizaram 

durante o mês de novembro, como brincadeiras livres, jogos, expressão corporal, culinária também fizeram compota de 

abóbora e origamis alusivos ao dia das bruxas e continuaram o projeto do herbário.  

No mês de dezembro privilegiou-se o natal onde as crianças decoraram o espaço como também elaboraram árvores de 

natal com material reciclado. Em janeiro iniciou-se um novo projeto com a realização de uma maquete sobre o tema as 

“ profissões” com material reciclado. 
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Transportes escolares  

Novembro  

Escola EB nº 1 de Reguengos de Monsaraz  

Vinhetas –122 alunos  

Total: 5.100,55 €  

Comparticipação dos alunos: 0 € - Totalidade dos alunos comparticipados a 100% pela ação social escolar  

Escola Secundaria Conde de Monsaraz  

Vinhetas – 52 alunos  

Total: 2.467,35 €  

Comparticipação dos alunos: 537,69 € 

Total da fatura: 7.567,90 €  

Dezembro  

Escola EB nº 1 de Reguengos de Monsaraz  

Vinhetas –123 alunos  

Total: 3.307,21 €  

Comparticipação dos alunos: 0 € - Totalidade dos alunos comparticipados a 100% pela ação social escolar  

Escola Secundaria Conde de Monsaraz  

Vinhetas – 50 alunos  

Total: 1.760,05 €  

Comparticipação dos alunos: 376,53 € os alunos comparticipados a 50% pela ação social escolar  
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Total da fatura: 5.067,26 €  

Janeiro  

Escola EB nº 1 de Reguengos de Monsaraz  

Vinhetas –125 alunos  

Total: 5.251,30 €  

Comparticipação dos alunos: 0 € - Totalidade dos alunos comparticipados a 100% pela ação social escolar  

Escola Secundaria Conde de Monsaraz  

Vinhetas – 48 alunos  

Total: 2.284,95 €  

Comparticipação dos alunos: 497,01 € alunos comparticipados a 50% pela ação social escolar  

Total da fatura: 7.536,25 € 

Refeitórios Escolares  

Mês: novembro  

Dias de Funcionamento: 20 

 

Total da fatura: 10.375,14 €  

Mês: dezembro  

Dias de Funcionamento: 19 

 

Total da fatura: 5.607,47 €  

Transferência de competências para os municípios  

Transferências efetuadas em dezembro 2014  
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Acordo de Cooperação 

 

Total: 25.747,21 € 

Transferências efetuadas em janeiro 2015  

Clausula 2ª – n.º 1 Pessoal não docentes das Escolas 

 

Clausula 2ª – n.º 8 Acordo de Cooperação 

 

Situações Especiais 

 

Total: 34.254,21 € 

Programa de generalização de refeições escolares 1º CEB (2) 

 

Total: 16.305,79 €  

Valor Total de Transferências: 76.307,21€  

Diversos  

Mostra de Presépios Árvores de Natal  

No âmbito do natal em Reguengos 2014” foi aberto a toda a comunidade escolar de Jardim de Infância, Creche e 

Aparece, ATL da Santa Casa da Misericórdia e escolas de 1º ciclo do concelho a possibilidade de participarem numa a 

mostra de presépios, que pressupunha a construção livre de presépios, que tiveram em exposição na Biblioteca 

Municipal para que pudessem ser apreciados por toda a população de 06 de dezembro, até dia 06 de janeiro de 2015. 

Participaram trinta turmas, com dezoito presépios, tendo cada turma tido direito a um certificado de participação, 

bem como duas sessões de cinema infantil, que se realizou no dia 30 de janeiro de 2015, altura em que foram 

entregues os respetivos certificados. O filme projetado foi “ O 7 anão – o pequeno herói”  

Reunião do Conselho Municipal de Educação, no Salão Nobre da Câmara Municipal no dia 22 de Janeiro 

de 2015  
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No dia 22 de janeiro foi realizada a primeira reunião do CME, tendo como ordem de trabalho os seguintes pontos: 

informações, ano letivo 2014/2015 - análise do 1º período e outros assuntos. 

CUL | Cultura  

Postal Cultural  

Este é um importante instrumento de divulgação de iniciativas realizadas no concelho, por iniciativa direta ou 

indireta da Câmara Municipal mas, igualmente, de outras entidades, coletividades e associações desde que se 

integrem nos seus princípios e objetivos e nos cheguem em condições e a tempo de publicação.  

Foram publicados os postais culturais, no mês de fevereiro.  

Ciclo de Exposições Monsaraz Museu Aberto  

Integrados na dinamização cultural do Monsaraz Museu Aberto, realizam-se ao longo do ano ciclos de exposições que 

pretendem divulgar os grandes valores artísticos e de referência cultural e artística  

Igreja de santiago  

 Exposição pintura “Abrangências” de Patico e Clara Andrade, de 17 de janeiro a 27 de fevereiro;  

Auditório Municipal  

Cinema 

 

Espetáculos  

No dia 20 de fevereiro no auditório municipal terá o concerto com a Orquestra de Câmara do Alentejo, o Coro 

Polifónico da Sociedade Filarmónica Harmonia Reguenguense, o Coro Eborae Musica e o Coro Públia Hortênsia de 

Castro. 

DES | Desporto  

Atividades desportivas  

Realizadas e apoiadas pelo Município entre 1 de novembro a 31 de janeiro de 2015  

I Descida Carrinhos de Rolamentos  

Com o apoio do Município de Reguengos de Monsaraz e a organização Coro paroquial de Reguengos de Monsaraz 

esta atividade realizou-se no dia 24 de janeiro e envolveu cerca de 16 carrinhos de rolamentos. Esta iniciativa te uma 

boa adesão do publico e foi realizada com muita animação e criatividade.  

Instalações Desportivas  
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Piscinas Municipais 

 

Cedências / entradas gratuitas 

 

Pavilhão Gimnodesportivo 

 

Campos de Ténis 

 

Polidesportivo 

 

Atividade Física Seniores A Mexer  

Grupos da tarde – mês de novembro/2014 
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Observações: No gráfico podemos ler o número de alunos ao longo mês de novembro, nos grupos da tarde. 

 

Observações: No gráfico podemos ler a média de alunos pelos grupos constituintes em todo o concelho. 

grupos Da tarde – mês de dezembro/2014 
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Observações: No gráfico podemos ler o número de alunos ao longo mês de dezembro, nos grupos da tarde. 

 

Observações: No gráfico podemos ler a média de alunos pelos grupos constituintes em todo o concelho 

Grupos da tarde – mês de janeiro/2015 

 

Observações: No gráfico podemos ler o número de alunos ao longo mês de janeiro, nos grupos da tarde. 

 

Observações: No gráfico podemos ler a média de alunos pelos grupos constituintes em todo o concelho 
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Grupos das IPSS- mês de novembro/2014 

 

Observações: Número de alunos que frequentam as aulas dos Seniores a Mexer, nas 4 instituições onde decorre a 

intervenção do projeto. Aqui podemos ler a relação semana com a frequência dos alunos. 

 

Observações: Média de Alunos por instituição no mês de novembro 2014 

Grupos das IPSS- mês de dezembro/2014 
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Observações: Número de alunos que frequentam as aulas dos Seniores a Mexer, nas 4 instituições onde decorre a 

intervenção do projeto. Aqui podemos ler a relação semana com a frequência dos alunos. 

 

Observações: Média de Alunos por instituição no mês de dezembro 2014 

Grupos das IPSS- mês de janeiro/2015 

 

Observações: Número de alunos que frequentam as aulas dos Seniores a Mexer, nas 4 instituições onde decorre a 

intervenção do projeto. Aqui podemos ler a relação semana com a frequência dos alunos. 
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Observações: Média de Alunos por instituição no mês de janeiro 2015 

ACS | Ação Social  

Gabinete de Inserção Profissional  

Dezembro 2014 

 

Janeiro 2015 

 

Durante os meses de Dezembro de 2014 e Janeiro de 2015 foram efetuados pelo Gabinete de Inserção Profissional 

(GIP) cerca de 530 atendimentos, destacando-se os indivíduos provenientes da freguesia de Reguengos: cerca de 261 

utentes.  

Foram também efetuados, no período em análise, cerca de 36 sessões de informação sobre medidas de apoio ao 

emprego, de qualificação profissional e de reconhecimento, validação e certificação de competências; foram captadas e 

registadas cerca de 3 ofertas de emprego no mesmo período; 11 apresentações de desempregados a ofertas de emprego, 

e efetuadas 2 colocações em ofertas de emprego. No período em referência foram também asseguradas todas as 

diligências necessárias ao Controlo de apresentação periódica quinzenal dos beneficiários das prestações de 

desemprego a um n.º médio mensal de cerca de 136 utentes. 

Ação Social  

Realizaram-se 27 atendimentos de ação social (encaminhamentos para Rendimento Social de Inserção, Contrato 

Emprego Inserção + (CEI+) e outros Serviços da Comunidade). Foram também realizadas 2 visitas domiciliárias, em 

colaboração com outras Entidades com intervenção social.  

Habitação Social  

Foram realizados 19 atendimentos no âmbito da habitação social.  

Reabilitação e Movimento  

Projeto de apoio e intervenção junto dos utentes de cinco IPSS do Concelho de Reguengos de Monsaraz (Associação 

de Reformados, Pensionistas e Idosos de Santo António do Baldio, Associação de Solidariedade Social de São Marcos 

do Campo, Centro Social e Paroquial Nossa Senhora do Rosário de São Pedro do Corval, Centro Social e Paroquial 

Sagrado Coração de Jesus de Campinho e Lar de Idosos da Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz), 
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num total de 355 idosos, no qual são dinamizadas ações de reabilitação, através de apoio e tratamentos de fisioterapia 

nas IPSS´s. Estas ações realizam-se de segunda a sexta feiras, durante o período da manhã, cada dia numa instituição.  

Loja Social  

No âmbito do equipamento Loja Social deu-se continuidade ao trabalho de receção, triagem e organização do material 

doado. Foram realizados 35 atendimentos e foram atribuídos bens necessários a 43 famílias inscritas na Loja Social. 

Entre dezembro e a presente data, foram instaurados 7 processos novos e registaram-se 35 atendimentos para entrega 

de bens (doações) para a Loja Social. Foram ainda rececionados durante este período 15 caixas/sacos, contendo roupas, 

calçado e brinquedos para posterior triagem e entrega às famílias carenciadas no concelho.  

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens do Concelho de Reguengos de Monsaraz 

A CPCJ de Reguengos de Monsaraz durante o período de 11 de novembro de 2014 até à presente data realizou cinco 

reuniões ordinárias de modalidade restrita, uma reunião plenária de modalidade alargada, 1 reunião extraordinária e 

onze visitas domiciliárias a famílias acompanhadas por esta CPCJ.  

Durante o mesmo período foram efetuados 65 atendimentos a famílias acompanhadas por esta Comissão, no sentido 

de recolher assinaturas de consentimento, não consentimento, oposição e não oposição para a intervenção desta 

entidade, bem como aplicação de medidas de promoção e proteção, acordos de promoção e proteção e respetivos planos 

de execução das medidas. Neste sentido, foi também efetuada a receção de todo o expediente (escrito e telefónico, em 

papel ou em formato digital), bem como foram elaborados todos os ofícios, atas, extratos de atas, relatórios e restantes 

documentos que fazem parte da atividade diária da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens do Concelho de 

Reguengos de Monsaraz.  

O Banco BPI, S.A. dinamizou durante a época natalícia uma ação a nível nacional, cujo objetivo foi angariar 

presentes para posteriormente serem entregues a várias entidades que diariamente trabalham com crianças e jovens.  

O Balcão em Reguengos de Monsaraz propôs à Comissão de Proteção de Crianças e Jovens do Concelho de Reguengos 

de Monsaraz fazer parte desta ação em 2014. Prontamente e com muito agrado, a CPCJRM aceitou este desafio, 

indicando 22 crianças/jovens que são acompanhadas por esta entidade, menores estes, cujas famílias não apresentam 

condições para presentear as suas crianças nesta quadra.  

Esta iniciativa demonstrou que as entidades do nosso concelho reconhecem o trabalho daqueles que diariamente zelam 

pela promoção e proteção das nossas crianças e jovens.  

A Comissão de Proteção de Crianças e Jovens do Concelho de Reguengos de Monsaraz participou no dia 4 de 

dezembro de 2014, numa Ação de Formação acerca da problemática do Bullying, organizada pelo Núcleo Escola 

Segura do Destacamento Territorial de Reguengos de Monsaraz da Guarda Nacional Republicana, no Agrupamento 

de Escolas de Reguengos de Monsaraz.  

Defesa do consumidor  

A Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz assinou no dia 26 de fevereiro um Protocolo de Colaboração com a 

Delegação Regional de Évora, da Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor – DECO, entidade que tem 

por objetivo esclarecer e informar os cidadãos dos seus direitos enquanto consumidores. Neste sentido, e tendo em 
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conta que na nossa região, muitos dos consumidores visados são pessoas que, pela dificuldade na mobilidade e acesso à 

informação, carecem de proteção jurídica na resolução dos conflitos de consumo, criámos este serviço que a todos se 

destina e que, de forma próxima e acessível irá contribuir para a promoção da qualidade de vida de todos os 

consumidores. 

O atendimento jurídico é gratuito e prestado a todos os munícipes, na segunda quinta-feira de cada mês, nas 

instalações do Serviço de Ação Social, no período das 14h00 às 17h00.  

No período de dezembro até à presente data, foram realizados 9 atendimentos jurídicos pelos técnicos da DECO. 

Sábados à tarde na freguesia de Campo  

Ações de Animação Sociocultural, que decorrem desde o ano de 2007, desenvolvidas quinzenalmente na Freguesia de 

Campo, pretendendo promover um espaço de encontro, partilha e debate como forma de valorizar a Freguesia e os 

membros que a representam.  

Estes encontros contam com cerca de 32 pessoas, do sexo feminino, numa faixa etária que varia entre os 39 e os 83 

anos de idade, no entanto, os habitantes do sexo masculino, colaboram sempre que lhes é solicitado, em atividades 

pontuais.  

Os objetivos destas ações são a valorização das relações interpessoais, despertar a população para o trabalho em 

equipa, partilhar experiências, saberes e vivências, criar espírito de entreajuda e dar a conhecer hábitos e tradições da 

terra.  

O Grupo participou na Festa de Natal do Projeto “Séniores a Mexer”, que se realizou no Pavilhão Multiusos do 

Parque de Feiras e Exposições de Reguengos de Monsaraz, e contou com mais de 120 séniores de todo o concelho que 

participam neste Projeto. Para além de uma mega aula de ginástica, houve tempo para um lanche convívio, troca de 

presentes entre todos os participantes e baile. 

 

Porta 65 jovem  

O Programa Porta 65 Jovem é um sistema de apoio financeiro ao arrendamento, destinado a jovens que vivam 

sozinhos, em agregados ou em coabitação.  

O Programa Porta 65 Jovem tem como objetivo regular os incentivos aos jovens arrendatários, estimulando estilos de 

vida mais autónomos por parte de jovens sozinhos, em família ou em coabitação jovem; a reabilitação de áreas urbanas 

degradadas e a dinamização do mercado de arrendamento. 
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Este programa apoia o arrendamento de habitações para residência, atribuindo uma percentagem do valor da renda 

como subvenção mensal.  

O Serviço de Ação Social do Município de Reguengos de Monsaraz realizou 3 atendimentos a jovens, no sentido de 

apresentarem as suas candidaturas, prestarem esclarecimentos à entidade financiadora do projeto relativamente às 

candidaturas apresentadas, ou, simplesmente obter esclarecimentos acerca do programa.  

Psicologia 

 

Psicopedagogia  

Monsaraz, com alunos com dificuldades de aprendizagem, sendo estes encaminhados para o apoio pelos professores 

titulares.  

Foram acompanhadas, uma média de 20 crianças de diversas faixas etárias, em sessões individuais e semanais, com o 

objetivo de fornecer ferramentas de forma a ultrapassar as dificuldades de aprendizagem e promover as suas 

potencialidades.  

Dezembro 

 

Janeiro 

 

Fevereiro 

 

Rendimento Social de Inserção  

O Município de Reguengos de Monsaraz participou nas seis reuniões do Núcleo Local de Inserção, promovidas pela 

Segurança Social, onde foram assinados ou revistos os Acordos de Inserção, com beneficiários de Rendimento Social 
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de Inserção do concelho.  

Distribuição de cabazes de natal a idosos carenciados - Projeto "Tempo para dar"  

O Projeto “Tempo para Dar” da Associação Coração Delta, em parceria com o Município de Reguengos de Monsaraz 

distribuiu 20 cabazes de Natal com bens alimentares, a idosos carenciados residentes no concelho de Reguengos de 

Monsaraz.  

Ao nível da identificação dos idosos carenciados, para além dos serviços da autarquia, esta ação contou também com o 

apoio das Juntas de Freguesia e outras entidades com intervenção social do concelho.  

O Tempo para Dar tem por objetivo apoiar a população idosa, colmatando a solidão e as necessidades sentidas por 

esses idosos.” 

Continuou, dando conta dos destaques inseridos na sua nota introdutória, nomeadamente a 

instituição de Reguengos de Monsaraz como Cidade Europeia do Vinho 2015; o assinalar dos 50 

anos da morte do General Humberto Delgado e a visita do Embaixador da Colômbia a Reguengos 

de Monsaraz.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------------------  

Designação de Presidente de Junta de Freguesia (e seu Substituto), em Representação de Todos 

os Presidentes de Junta de Freguesia do Município de Reguengos de Monsaraz no XXII 

Congresso da Associação Nacional de Municípios Portugueses 

A senhora Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, Ana Maria Férias Paixão Duarte, fez 

presente a Informação n.º 01/2015, por si firmada em 18 de fevereiro, p.p., referente à designação 

do Presidente de Junta de Freguesia e seu substituto em representação de todas as Juntas de 

Freguesia do Município de Reguengos de Monsaraz, para participar no XXII Congresso da 

Associação Nacional de Municípios Portugueses, a ocorrer nos próximos dias 27 e 28 de março de 

2015, em Tróia, e cujo teor ora se transcreve: -------------------------------------------------------------------------  

“INFORMAÇÃO N.º 01/2015 

DESIGNAÇÃO DO PRESIDENTE DA JUNTA DE FREGUESIA E SEU SUBSTITUTO EM 

REPRESENTAÇÃO DE TODAS AS JUNTAS DE FREGUESIA DO MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE 

MONSARAZ NO XXII CONGRESSO DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS 

PORTUGUESES 

Nos termos dos Estatutos da Associação Nacional de Municípios Portugueses, o seu Congresso Nacional reunirá no 

prazo máximo de quatro meses após a realização das eleições autárquicas. 

Atendendo que, conforme indicação da Associação Nacional de Municípios Portugueses, o mesmo decorrerá já nos 
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próximos dias 27 e 28 de março de 2015 e tendo em conta o disposto no nº 2 do artigo 6º dos Estatutos da ANMP, 

participam no XXII Congresso: O Presidente da Câmara Municipal, ou seu substituto, o Presidente da Assembleia 

Municipal, ou seu substituto e um Presidente de Junta de Freguesia eleito em Assembleia Municipal (ou seu 

substituto, também Presidente de Junta). 

Deste modo, deverá ser designado um Presidente de Junta de Freguesia (e seu substituto, também Presidente 

de Junta), em representação de todas as Juntas de Freguesia deste Município de Reguengos de Monsaraz” 

Após votação secreta, tendo participado quinze membros, foi obtido o seguinte resultado:  -----------  

Votos entrados na urna – quinze; ----------------------------------------------------------------------------------------  

Efetivo: Votos para Élia de Fátima Janes Quintas – doze; ---------------------------------------------------------  

Substituto: Votos para Gabriela Maria Mendes Ramalho Furão – onze; --------------------------------------  

Substituto: Votos para António José Fialho Cartaxo – um; --------------------------------------------------------  

Votos em branco – três; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal deliberou, por maioria, designar a Presidente da Junta de Freguesia de 

Reguengos de Monsaraz, Élia de Fátima Janes Quintas, como representante de todas as Juntas de 

Freguesia do Município de Reguengos de Monsaraz no XXII Congresso da Associação Nacional de 

Municípios Portugueses, e como sua substituta a Presidente da Junta da União de Freguesias de 

Campo e Campinho, Gabriela Maria Mendes Ramalho Furão. --------------------------------------------------  

Apreciação, discussão e aprovação da Alteração ao Regulamento de Atribuição do Cartão Social 

do Munícipe de Reguengos de Monsaraz 

A senhora Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, Ana Maria Férias Paixão Duarte, fez 

presente uma certidão da deliberação da Câmara Municipal tomada na reunião ordinária realizada 

no dia sete de janeiro, próximo passado, referente à aprovação da alteração ao Regulamento de 

Atribuição do Cartão Social do Munícipe de Reguengos de Monsaraz; proposta cujo teor ora se 

transcreve: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 “C E R T I D Ã O 

----- João Manuel Paias Gaspar, Chefe de Gabinete do Presidente da Câmara, na qualidade de Secretário desta Câmara 

Municipal de Reguengos de Monsaraz:  -------------------------------------------------------------------------------------------  

----- CERTIFICA que do respetivo livro de atas da Câmara Municipal consta uma deliberação aprovada em reunião 

Ordinária realizada no dia 7 de janeiro de 2015, do seguinte teor: --------------------------------------------------------------  
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Alteração ao Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de Reguengos de Monsaraz 

A senhora Vereadora, Joaquina Maria Patacho Conchinha Lopes Margalha, deu conta da Proposta n.º 

01/VJLM/2015, por si firmada em 5 de janeiro, p.p., atinente à alteração ao Regulamento de Atribuição do Cartão 

Social do Munícipe de Reguengos de Monsaraz; proposta cujo teor ora se transcreve:----------------------------------------  

“PROPOSTA N.º 01/VJLM/2015 

ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO SOCIAL DO  

MUNÍCIPE DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Considerando: 

 Que o Executivo Municipal deliberou por unanimidade em sua reunião ordinária realizada em 29 de 

outubro de 2014, aprovar o Projeto de Alteração do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do 

Munícipe de Reguengos de Monsaraz; outrossim, determinar a sua publicação na 2.ª Série do Diário da 

República, para efeitos de apreciação pública, atento ao disposto no artigo 118.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação do 

Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro e Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro; e, 

 Que, após a submissão do sobredito Projeto de Alteração de Regulamento a apreciação pública, durante o 

período de trinta dias úteis contados a partir da publicação do Aviso n.º 12725/2014, no Diário da 

República, 2.ª Série, N.º 220, de 13 de novembro de 2014, o qual terminou no passado dia 29 de dezembro, 

não foram apresentadas, por escrito, sugestões, proposta e/ou observações atinentes ao mesmo; 

Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) A aprovação da Alteração ao Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de Reguengos de 

Monsaraz, conforme documento anexo, que se dá aqui por integralmente reproduzido para todos os 

devidos e legais efeitos e que integra as alterações e a republicação do Regulamento; 

b) A submissão da presente Alteração Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de 

Reguengos de Monsaraz à aprovação da Assembleia Municipal, em ordem ao preceituado na alínea g), do 

n.º 1, do artigo 25.º e na alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, aprovado pelo Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

c) Que seja determinado ao Gabinete Jurídico e de Auditoria do Município de Reguengos de Monsaraz, a 

adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da 

deliberação camarária que vier a recair sobre a presente proposta.” 

Outrossim, a sobredita alteração ao Regulamento, ora transcrito: --------------------------------------------------------------  

“ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO SOCIAL DO MUNÍCIPE 

DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Nota Justificativa 

Em 22 de maio de 2013, foi publicado em Edital afixado nos lugares do costume do Concelho de Reguengos de 
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Monsaraz, o Regulamento de Atribuição do Cartão Solidário, aprovado pela Assembleia Municipal na sessão 

ordinária realizada em 30 de abril de 2013, mediante proposta da Câmara Municipal aprovada na reunião 

ordinária realizada em 03 de abril de 20013, cuja importância social é sobejamente assinalável e se encontra 

espelhada no seu preâmbulo. 

O sobredito Regulamento entrou em vigor em 06 de junho de 2013. No entanto, por uma questão de 

legalidade, para evitar “perigo de confusão” com uma marca nacional e comunitária registada definitivamente 

a favor de uma pessoa coletiva de direito privado, com a mesma denominação o presente Regulamento sofreu 

uma alteração, passando a denominar-se por “Regulamento de atribuição do cartão social do munícipe de 

Reguengos de Monsaraz”.  

Passado cerca de um ano, o número de cartões atribuídos revela-se pouco significativo para colmatar as 

necessidades da população idosa e das famílias carenciadas do Concelho de Reguengos de Monsaraz. Assim, 

para abranger um maior número de beneficiários, o Município de Reguengos de Monsaraz pretende alterar o 

conceito de indivíduos ou agregados familiares em situação de carência socioeconómica. Por outro lado, 

pretende-se introduzir outros benefícios, de forma a dar resposta às necessidades concretas dos munícipes 

mais carenciados e com necessidades de apoio social de emergência. 

Com a entrada em vigor do Novo Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, procedeu-se ainda à adaptação do presente Regulamento à legislação em vigor. 

O Projeto de Alteração do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de Reguengos de 

Monsaraz, foi publicado no Diário da República, 2.ª Série, N.º 220, de 13 de novembro de 2014, através do 

Aviso n.º 12725/2014, para efeitos de discussão pública, nos termos do disposto nos artigos 117.º e 118.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na 

redação do Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, não tendo sido apresentada qualquer sugestão. 

Assim, no uso da competência prevista no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e conferida 

pela alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, a Câmara Municipal delibera submeter à Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz, 

para aprovação, a presente Alteração ao Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe:  

Artigo 1.º 

Alteração ao Preâmbulo do Regulamento  

É alterado o Preâmbulo do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de Reguengos de 

Monsaraz, que passa a ter a seguinte redação: 

«PREÂMBULO 

Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de Reguengos de Monsaraz 

Preâmbulo 

A implementação de políticas sociais locais emerge como uma necessidade na atuação ao nível da criação de 

proteção social, para a erradicação de fenómenos de pobreza e exclusão social. 
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No concelho de Reguengos de Monsaraz foram diagnosticadas situações de maior vulnerabilidade aos 

fenómenos de pobreza e exclusão social, de famílias em situação de carência. 

(…) 

De acordo com o disposto no artigo 33.º, n.º 1, alínea v), do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal «participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de 

vulnerabilidade, em pareceria com as entidades competentes da administração central e com instituições 

particulares de solidariedade social, nas condições constantes de regulamento municipal».  

Assim, no uso da competência prevista no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e conferida 

pela alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, Assim, no uso da competência prevista no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e 

conferida pela alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibera submeter à Assembleia Municipal de Reguengos de 

Monsaraz, para aprovação, o Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe:  

Artigo 2.º 

Alterações ao Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de Reguengos de 

Monsaraz 

Os artigos 1.º, 4.º, 7.º, 9.º e 10.º do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de Reguengos 

de Monsaraz, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 1.º 

(…) 

O presente Regulamento tem como leis habilitantes a Constituição da República Portuguesa e o regime 

jurídico das autarquias locais, aprovado pelo Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

Artigo 4.º 

(…) 

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se: 

a) (…) 

b) (…) 

c) (…) 

d) (…) 

e) Indivíduos ou agregados familiares em situação de carência socioeconómica - aqueles que possuam um 

rendimento mensal per capita igual ou inferior ao valor entre de 60% a 80% do indexante de apoios 

sociais fixado pela Segurança Social (valor que poderá sofrer a respetiva atualização anual), a determinar 

anualmente pela Câmara Municipal. (…). 
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Artigo 7.º 

(…) 

1. Os beneficiários do Cartão Social do Munícipe poderão ter apoio nas seguintes áreas de intervenção: 

a) (…); 

b) (…); 

c) (…); 

d) Apoio social de emergência. 

2. (…) 

3. (…) 

4. (…). 

Artigo 9.º 

(…) 

1. (…) 

a) (…); 

b) (…); 

c) (…); 

d) (…); 

e) Outras reparações não estruturais, nomeadamente reparação em paredes, coberturas, pavimentos, 

tetos, construção de rampas. 

2. (…) 

3. (…) 

4. (…). 

Artigo 10.º 

(…) 

1. (…) 

a) (…); 

b) (…); 

c) Cedência de ajudas técnicas, tais como, cadeiras de rodas, camas articuladas, andarilhos, canadianas, 

etc., pelo tempo estritamente necessário à incapacidade, em número a fixar anualmente em reunião da 

Câmara Municipal. 
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2. (…). 

3. (…). 

4. (…). 

5. (…).» 

Artigo 3.º 

Aditamento 

É introduzido o artigo 10.º-A com a seguinte redação: 

«Artigo 10.º-A 

Apoio social de emergência 

1. Aos titulares do Cartão Social do Munícipe poderão ser atribuídos outros apoios sociais de emergência não 

contemplados nos outros benefícios previstos no presente regulamento, mediante a apresentação de 

relatório social a elaborar previamente pelo Serviço de Ação Social, do Município de Reguengos de 

Monsaraz que justifique o apoio. 

2. Os apoios sociais de emergência são concedidos a munícipes ou famílias que tenham de realizar despesas 

inadiáveis para as quais não têm rendimentos suficientes e ou proceder à aquisição de equipamentos 

domésticos essenciais. 

3. O apoio social de emergência previsto nos números anteriores terá um valor máximo anual que será 

determinado em reunião da Câmara Municipal. 

4. Cada beneficiário do Cartão Social do Munícipe poderá usufruir de apoios sociais de emergência, até um 

determinado montante a fixar anualmente em reunião da Câmara Municipal.» 

Artigo 4.º 

Republicação 

O Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de Reguengos de Monsaraz é republicado em 

anexo. 

Artigo 5.º 

Entrada em vigor 

As alterações agora introduzidas entrarão em vigor 15 dias após a sua afixação, nos lugares públicos do 

costume, dos Editais que publicitem a sua aprovação pela Assembleia Municipal, mediante apresentação de 

proposta da Câmara Municipal. 

ANEXO 

REPUBLICAÇÃO DO REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO SOCIAL DO 

MUNÍCIPE DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Preâmbulo 
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A implementação de políticas sociais locais emerge como uma necessidade na atuação ao nível da criação de 

proteção social, para a erradicação de fenómenos de pobreza e exclusão social. 

No concelho de Reguengos de Monsaraz foram diagnosticadas situações de maior vulnerabilidade aos 

fenómenos de pobreza e exclusão social, de famílias em situação de carência. 

Por outro lado, o envelhecimento da população tem adquirido nos últimos anos uma crescente relevância. A 

notoriedade destas questões faz com que o Município de Reguengos de Monsaraz centre a sua preocupação 

nas questões ligadas ao apoio social e à velhice. 

Torna-se, assim, premente a criação do Cartão Social do Munícipe, que surge como elemento dinamizador 

para colmatar as necessidades da população idosa e das famílias carenciadas do Concelho de Reguengos de 

Monsaraz.  

De acordo com o disposto no artigo 33.º, n.º 1, alínea v), do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal «participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de 

vulnerabilidade, em pareceria com as entidades competentes da administração central e com instituições 

particulares de solidariedade social, nas condições constantes de regulamento municipal».  

O Projeto do Projeto de Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, foi publicado no Diário da 

República, 2.ª Série, N.º 29, em 11 de fevereiro de 2013, através do Aviso n.º 2134/2013, para efeitos de 

discussão pública, nos termos do disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação do Decreto-Lei n.º 

6/96, de 31 de janeiro, não tendo sido apresentada qualquer sugestão. 

Assim, no uso da competência prevista no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e conferida 

pela alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a Câmara Municipal delibera submeter à Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz, para 

aprovação, o Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe:  

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º 

Leis habilitantes 

O presente Regulamento tem como leis habilitantes a Constituição da República Portuguesa e o regime 

jurídico das autarquias locais, aprovado pelo Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

Artigo 2.º 

Objeto 

O presente regulamento tem como objeto a criação e a definição de critérios de atribuição do Cartão Social do 

Munícipe, bem como todos os procedimentos relativos à sua atribuição. 

Artigo 3.º 

Âmbito 
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O Cartão Social do Munícipe destina-se a apoiar a população sénior, bem como os portadores de deficiência ou 

reformados por invalidez e os agregados familiares em situação de carência socioeconómica. 

Artigo 4.º 

Conceitos  

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se: 

a) Agregado Familiar – para além do beneficiário direto, as pessoas a seguir descriminadas que com ele 

vivam em economia comum: 

i. O cônjuge ou pessoa que viva com o beneficiário, em união de facto, há pelo menos 2 (dois) anos, 

mediante declaração da Junta de Freguesia da área de residência; 

ii. Os ascendentes ou descendentes que se encontrem na dependência económica exclusiva. 

b) Rendimento mensal per capita – é o rendimento anual ilíquido de todos os membros do agregado 

familiar, deduzido das despesas anuais de habitação e despesas de saúde comprovadas, a dividir pelo 

número de pessoas do agregado familiar. 

c) Despesas de saúde - as que o médico competente prescreva como indispensáveis, sujeitas à taxa reduzida 

de IVA legalmente em vigor. 

d) Despesas de habitação - todos os gastos efetuados com empréstimos para habitação, renda de casa e com 

consumos de água, eletricidade e gás. 

e) Indivíduos ou agregados familiares em situação de carência socioeconómica - aqueles que 

possuam um rendimento mensal per capita igual ou inferior ao valor entre de 60% a 80% do indexante de 

apoios sociais fixado pela Segurança Social (valor que poderá sofrer a respetiva atualização anual), a 

determinar anualmente pela Câmara Municipal. Se estes candidatos tiverem habitação própria ou 

permanente, possuam outros bens imóveis, rústicos ou urbanos, e que não obtenham rendimentos 

declarados, também são considerados em situação de carência socioeconómica, não havendo atribuição do 

cartão nas situações em que o valor patrimonial dos mesmos seja superior ao indexante de apoios sociais, 

servindo de base a seguinte fórmula de cálculo: 

 

IAS = 

 

Artigo 5.º 

Condições de atribuição 

1. Podem ser beneficiários do Cartão Social do Munícipe, os cidadãos que residam no concelho de Reguengos 

de Monsaraz há, pelo menos, 2 (dois) anos e que se enquadrem numa ou mais situações previstas nas 

alíneas seguintes: 

< 15% ∑ Valor dos 
bens patrimoniais 
n.º de elementos do 
agregado familiar x 
12 
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a) Ter idade igual ou superior a 65 anos; 

b) Ter deficiência ou incapacidade igual ou superior a 60 %; 

c) Ser reformado(a) por invalidez; 

d) Pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica. 

2. As pessoas indicadas nas alíneas a), b) e c), do número anterior terão que estar cumulativamente em 

situação de carência socioeconómica, conforme definição estipulada nos termos do artigo 4.º do presente 

Regulamento, para poderem ser beneficiários do Cartão Social do Munícipe. 

Artigo 6.º 

Cálculo do rendimento per capita 

O cálculo do rendimento per capita mensal do agregado familiar, para efeitos do presente Regulamento, é 

calculado com base na aplicação da seguinte fórmula: 

R= (RF-D) / (12xN) em que: 

R = Rendimento per capita 

RF =Rendimento anual ilíquido do agregado familiar 

D = Despesas anuais, comprovadas com empréstimos para habitação e rendas de casa e despesas de saúde 

N = número de elementos do agregado familiar 

CAPÍTULO II 

BENEFÍCIOS 

SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 7.º 

Benefícios 

1. Os beneficiários do Cartão Social do Munícipe poderão ter apoio nas seguintes áreas de intervenção: 

a) Social; 

b) Habitação; 

c) Saúde; 

d) Apoio social de emergência. 

2. Uma pessoa do agregado familiar que seja beneficiário do Cartão Social do Munícipe, pode, igualmente, 

beneficiar de uma bolsa de ocupação temporária, nos termos a definir no presente Regulamento. 

3. Os apoios nas áreas de intervenção previstas no presente Regulamento terão caráter estritamente 

complementar a outras formas ou regimes de comparticipação. 
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4.  O reconhecimento dos benefícios previstos nos n.ºs 1 e 2 ficam dependentes da prévia exibição do cartão 

pelo seu titular. 

SECÇÃO II 

BENEFÍCIOS NA ÁREA SOCIAL, DA HABITAÇÃO E DA SAÚDE 

Artigo 8.º 

Benefícios na área social 

1. Aos titulares do Cartão Social do Munícipe são atribuídos os seguintes benefícios, na área social: 

a) Acesso aos serviços disponibilizados na Loja Social, do Município de Reguengos de Monsaraz; 

b) Redução nas taxas, tarifas e preços devidos pelos serviços prestados pelo município, cuja percentagem 

será definida anualmente em reunião da Câmara Municipal; 

c) Acesso gratuito às piscinas municipais cobertas e descobertas; 

d) Acesso gratuito aos restantes equipamentos culturais e desportivos do Município de Reguengos de 

Monsaraz. 

2. No caso do abastecimento de água, do saneamento e dos resíduos urbanos, as vantagens atribuídas aos 

titulares do Cartão Social do Munícipe encontram-se previstas nos regulamentos municipais 

disciplinadores destas atividades.  

3. O valor da comparticipação nas taxas e tarifas é deduzido diretamente na respetiva fatura, mediante a 

apresentação do cartão pelo seu titular. 

Artigo 9.º 

Benefícios na área da habitação 

1. Aos titulares do Cartão Social do Munícipe é atribuído, na área da habitação, apoio de mão-de-obra em 

pequenos serviços e/ou reparações na residência permanente, com a respetiva licença de utilização válida 

ou recibo de arrendamento, nos casos aplicáveis, nas seguintes áreas: 

a) Eletricidade – designadamente, substituição de lâmpadas, interruptores e outras pequenas reparações 

de instalações elétricas; 

b) Canalizações – designadamente, substituição ou reparação de torneiras, canos e afins; 

c) Pequenos arranjos de serralharia – designadamente, mudança ou arranjo de fechaduras; 

d) Intervenções diversas de pequena bricolage – designadamente, colocação de silicone em louças, 

colocação de puxadores, colar cadeiras, mesas ou outro mobiliário; 

e) Outras reparações não estruturais, nomeadamente reparação em paredes, coberturas, pavimentos, 

tetos, construção de rampas. 

2. Nos serviços previstos no número anterior será aplicado um valor máximo anual que será determinado em 

reunião da Câmara Municipal. 
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3. Os beneficiários do Cartão Social do Munícipe poderão usufruir até duas reparações por ano. 

4. A atribuição dos benefícios previstos no presente artigo está sujeita a relatório social a elaborar 

previamente pelo Serviço de Ação Social, do Município de Reguengos de Monsaraz. 

Artigo 10.º 

Benefícios na área da saúde 

1. Aos titulares do Cartão Social do Munícipe são atribuídos, na área da saúde, os seguintes benefícios: 

a) Comparticipação nas despesas efetuadas com a aquisição de medicamentos, sempre que estes sejam 

considerados, pelo médico competente, como indispensáveis e sujeitos à taxa reduzida de IVA, cuja 

percentagem será definida anualmente em reunião da Câmara Municipal; 

b) Comparticipação em despesas de transporte não urgente de doentes, mediante o comprovativo do ato 

médico que originou a deslocação e da realização da despesa do transporte, desde que não seja 

abrangido por outra forma de comparticipação, num valor máximo a definir anualmente em reunião 

da Câmara Municipal; 

c) Cedência de ajudas técnicas, tais como, cadeiras de rodas, camas articuladas, andarilhos, canadianas, 

etc., pelo tempo estritamente necessário à incapacidade, em número a fixar anualmente em reunião da 

Câmara Municipal. 

2. O apoio referido na alínea a) do número anterior, será processado no final de cada semestre, por cada 

agregado familiar. 

3. O referido apoio deve ser proposto pelo técnico responsável, ao Presidente da Câmara Municipal ou 

Vereador com competência delegada, em função da apresentação dos recibos da farmácia e fotocópias das 

respetivas receitas médicas. 

4. Nas despesas com saúde, deverão os respetivos comprovativos ser entregues no Serviço de Ação Social, do 

Município de Reguengos de Monsaraz e o reembolso deverá ser levantado pessoalmente pelo respetivo 

titular do benefício ou por um representante, em caso de impedimento daquele, devidamente comprovado. 

5. As comparticipações só serão aceites para valores iguais ou superiores a € 20,00 (vinte euros), devendo o 

beneficiário agrupar despesas até totalizar o valor referido. 

Artigo 10.º-A 

Apoio social de emergência 

1. Aos titulares do Cartão Social do Munícipe poderão ser atribuídos outros apoios sociais de emergência não 

contemplados nos outros benefícios previstos no presente regulamento, mediante a apresentação de 

relatório social a elaborar previamente pelo Serviço de Ação Social, do Município de Reguengos de 

Monsaraz que justifique o apoio. 

2. Os apoios sociais de emergência são concedidos a munícipes ou famílias que tenham de realizar despesas 

inadiáveis para as quais não têm rendimentos suficientes e ou proceder à aquisição de equipamentos 
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domésticos essenciais. 

3. O apoio social de emergência previsto nos números anteriores terá um valor máximo anual que será 

determinado em reunião da Câmara Municipal. 

4. Cada beneficiário do Cartão Social do Munícipe poderá usufruir de apoios sociais de emergência, até um 

determinado montante a fixar anualmente em reunião da Câmara Municipal.» 

CAPÍTULO III 

PROCEDIMENTO PARA AQUISIÇÃO DO CARTÃO 

Artigo 11.º 

Instrução do pedido 

O pedido do Cartão Social do Munícipe é efetuado através de requerimento próprio a facultar pelo Serviço de 

Ação Social, do Município de Reguengos de Monsaraz, ou disponibilizado no sítio da internet www.cm-

reguengos-monsaraz.pt,acompanhado pelos seguintes documentos: 

a) Fotocópias do Bilhete de Identidade, do cartão de contribuinte ou do cartão de cidadão e do cartão de 

pensionista; 

b) Atestado de residência que comprove a residência do agregado familiar há pelo menos 2 (dois) anos e sua 

composição; 

c) Uma fotografia tipo passe; 

d) Fotocópia da declaração de IRS ou certidão emitida pelos serviços de Finanças que comprove que se 

encontra isento de IRS; 

e) Declaração de bens patrimoniais do agregado familiar, emitida pelo Serviço de Finanças; 

f) Em caso de deficiência, Atestado Médico de Incapacidade Multiusos; 

g) Recibo da renda da casa ou da prestação do empréstimo para aquisição de casa própria; recibos da água, 

eletricidade e gás, bem como comprovativos referentes a despesas regulares (mensais) de saúde; 

h) Outros documentos que sejam solicitados pelo Município de Reguengos de Monsaraz. 

Artigo 12.º 

Análise das candidaturas 

1. A entrega dos documentos necessários para a adesão ao Cartão Social do Munícipe é feita no Serviço de 

Ação Social, do Município de Reguengos de Monsaraz. 

2. A apresentação da candidatura não confere qualquer direito. 

3. As candidaturas para obtenção do Cartão Social do Munícipe serão apreciadas pelo Serviço de Ação 

Social, do Município de Reguengos de Monsaraz, a quem compete organizar e analisar o processo. 

4. O Serviço de Ação Social pode, sempre que considere necessário, solicitar documentos, informações a 

http://www.cm-reguengos-monsaraz.pt/
http://www.cm-reguengos-monsaraz.pt/
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outras entidades e realizar visitas domiciliárias. 

Artigo 13.º 

Decisão de atribuição do Cartão Social do Munícipe 

1. A decisão de atribuição do Cartão Social do Munícipe é da competência da Câmara Municipal, sob 

proposta do Presidente da Câmara Municipal, ou do Vereador com competência delegada, que deverá ser 

acompanhada de parecer prévio a emitir pelo Serviço de Ação Social do Município de Reguengos de 

Monsaraz. 

2. A concessão dos apoios só será concedida após emissão do Cartão Social do Munícipe. 

Artigo 14.º 

Exclusões 

1. A atribuição do cartão será recusada a todos os requerentes que não cumpram os requisitos estabelecidos 

no artigo 5.º do presente Regulamento. 

2. A atribuição do cartão será ainda recusada, sempre que existam indícios de que o requerente dispõe de 

rendimentos que não foram declarados, bem como de sinais exteriores de riqueza não compatíveis com a 

situação socioeconómica apurada pelos serviços competentes do Município, mediante relatório social 

elaborado pelo Serviço de Ação Social do Município de Reguengos de Monsaraz, a apresentar em sede de 

reunião da Câmara Municipal. 

3. No caso da proposta de decisão ser de indeferimento há lugar à audiência de interessados, nos termos 

previstos no Código do Procedimento Administrativo. 

CAPÍTULO IV 

CARTÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 

VALIDADE E RENOVAÇÃO DO CARTÃO 

Artigo 15.º 

Validade e Renovação 

1. O Cartão Social do Munícipe é gratuito e tem validade de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua 

emissão, podendo ser renovado a pedido do interessado. 

2. O pedido de renovação do Cartão Social do Munícipe será feito pelo interessado até 30 (trinta) dias antes 

de atingir o prazo de validade nele indicado. 

3. A renovação do Cartão Social do Munícipe é feita mediante prova de que os requisitos da sua atribuição se 

mantêm. 

SEÇÃO II 

UTILIZAÇÃO DO CARTÃO 
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Artigo 16.º 

Utilização do cartão 

O cartão é pessoal e intransmissível e só poderá ser utilizado pelo seu titular. 

Artigo 17.º 

Obrigações dos beneficiários 

Constituem obrigações dos beneficiários do Cartão Social do Munícipe: 

a) Informar, previamente, o Serviço de Ação Social do Município de Reguengos de Monsaraz de Reguengos 

de Monsaraz, da mudança de residência bem como de todas as situações que alterem a sua situação 

socioeconómica; 

b) Participar por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data em que ocorra alteração das condições 

socioeconómicas suscetível de influir no quantitativo do rendimento e de que resulte prejuízo para o 

Município; 

c) Não permitir a utilização do Cartão por terceiros; 

d) Informar o Serviço de Ação Social do Município de Reguengos de Monsaraz, no prazo de 5 dias, sempre 

que ocorra perda, roubo ou extravio do Cartão; 

e) Devolver o Cartão ao Serviço de Ação Social do Município de Reguengos de Monsaraz, sempre que perca 

o direito de uso do Cartão. 

CAPÍTULO V 

CESSAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DO CARTÃO SOCIAL DO MUNÍCIPE 

Artigo 18.º 

Caducidade do cartão 

O Cartão Social do Munícipe caduca: 

a)  Na data da sua validade, se não for requerida a sua renovação dentro do prazo estabelecido no n.º 2, do 

artigo 15.º; 

b) Com o falecimento do seu titular. 

Artigo 19.º 

Cessação do direito de utilização 

1. Constituem, nomeadamente, causas de cessação imediata dos benefícios do Cartão Social do Munícipe e do 

direito de utilização do Cartão: 

a) A prestação de falsas declarações, quer no processo de candidatura para obtenção do cartão, quer ao 

longo do ano a que se reporta a sua utilização; 

b) A alteração ou transferência de residência, salvo por motivo de força maior devidamente comprovado, 

designadamente, por doença prolongada; 
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c) A não participação por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data em que ocorra alteração 

das condições socioeconómicas suscetível de influir no quantitativo do rendimento e de que resulte 

prejuízo para o Município; 

d) A utilização indevida do cartão. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a prestação de falsas declarações implica ainda a restituição 

ao Município de Reguengos de Monsaraz, do valor dos benefícios já auferidos e a interdição de acesso ao 

Cartão Social durante um período de 2 (dois) anos. 

3. A penalização no número anterior será decidida em reunião pública da Câmara Municipal, mediante 

proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal ou do Vereador com competência delegada. 

Artigo 20.º 

Renúncia 

O titular pode renunciar a todo o tempo à utilização do Cartão Social do Munícipe, mediante comunicação 

escrita dirigida ao Senhor Presidente da Câmara Municipal. 

Artigo 21.º 

Devolução do cartão 

Em caso de renúncia, caducidade ou quando ocorra alguma das situações previstas no artigo 19.º, o Cartão 

deverá ser devolvido ao Município de Reguengos de Monsaraz, junto do Serviço de Ação Social do Município 

de Reguengos de Monsaraz, sendo a sua utilização posterior passível de fazer incorrer o titular e ou utilizador 

em responsabilidade contraordenacional, civil e ou criminal. 

CAPÍTULO VI 

OCUPAÇÃO DE TEMPOS LIVRES 

SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 22.º 

Ocupação temporária de tempos livres 

A ocupação de tempos livres dos beneficiários do Cartão Social do Munícipe tem como objetivo a ocupação 

destes em tempos livres na realização de atividades de interesse municipal, mediante a contrapartida de uma 

bolsa. 

Artigo 23.º 

Requisitos de acesso 

1. Só poderão ter acesso à bolsa de ocupação temporária os possuidores do Cartão Social do Munícipe, desde 

que não sejam abrangidos por outros regimes ou medidas de apoio social e, apenas uma pessoa por 

agregado familiar. 

2. Os beneficiários não são admitidos por Contrato de Trabalho nem adquirem qualquer vínculo à 
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Administração Pública pela sua integração nesta medida de solidariedade social. 

Artigo 24.º 

Duração da Ocupação 

A medida de ocupação em atividades de interesse municipal tem uma duração mínima de um mês e uma 

duração máxima de seis meses. 

Artigo 25.º 

Áreas de ocupação 

1. Os beneficiários do Cartão Social do Munícipe poderão ser integrados em diversas áreas de atuação da 

competência do Município, tais como: 

a) Património e cultura, designadamente, eventos organizados e/ou apoiados pelo Município; 

b) Desporto; 

c) Saúde; 

d) Ação social; 

e) Ambiente e proteção civil; 

f) Apoio a idosos e crianças; 

g) Manutenção de equipamentos e espaços públicos; 

h) Outras áreas de reconhecido interesse municipal. 

2. Independentemente da área de ocupação, os beneficiários desta medida não podem desenvolver atividades 

de natureza predominantemente administrativa nem substituir outras usualmente desempenhadas por 

trabalhadores ou profissionais sob a orientação e direção do Município de Reguengos de Monsaraz. 

Artigo 26.º 

Certificado de participação 

No final da medida será atribuído um Certificado de Participação, o qual identifica o projeto, o período de 

ocupação e as atividades desenvolvidas. 

SECÇÃO II 

BOLSA 

Artigo 27.º 

Bolsa 

1. O beneficiário deste apoio tem direito, durante o período de ocupação, a uma bolsa de montante global a 

definir por deliberação da Câmara Municipal, valor este que poderá ser atualizado sempre o órgão 

executivo o entenda. 

2. O beneficiário deste apoio também beneficiará, durante o período de ocupação, de um seguro de acidentes 
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pessoais, da responsabilidade do Município de Reguengos de Monsaraz; 

3. A bolsa referida no número um do presente artigo não reveste carácter de retribuição de qualquer 

prestação de serviço. 

4. A bolsa será paga, mensalmente, por cheque ou através de transferência bancária, ou ainda por qualquer 

outro meio acordado entre o Município de Reguengos de Monsaraz e o titular da bolsa. 

Artigo 28.º 

Pedido da bolsa 

1. Para poder beneficiar deste apoio, o titular do Cartão Social do Munícipe deverá apresentar um 

requerimento próprio a facultar pelo Serviço de Ação Social, do Município de Reguengos de Monsaraz, ou 

disponibilizado no sítio da internet www.cm-reguengos-monsaraz.pt, no qual deverá indicar uma opção 

ou mais de área de ocupação pretendida, bem como o tempo de duração da ocupação. 

2. A apresentação do pedido da bolsa não confere qualquer direito. 

Artigo 29.º 

Decisão de atribuição da bolsa 

A decisão de atribuição da Bolsa é da competência do Sr. Presidente da Câmara Municipal, ou do Vereador 

com competência delegada, que deverá ser acompanhada por parecer prévio a emitir pelo Serviço de Ação 

Social do Município de Reguengos de Monsaraz. 

Artigo 30.º 

Cessação da bolsa 

1. A Bolsa de ocupação temporária cessa automaticamente nos seguintes casos: 

a) Quando se verifique a caducidade do Cartão Social do Munícipe; 

b) Quando se verifique qualquer causa de cessação imediata dos benefícios do Cartão Social do Munícipe; 

c) Quando o titular do Cartão Social do Munícipe renuncie ao mesmo. 

2. Os casos referidos nas alíneas anteriores determinam o não pagamento da Bolsa. 

SECÇÃO III 

DEVERES DOS BENEFICIÁRIOS DA BOLSA 

Artigo 31.º 

Deveres dos beneficiários da bolsa 

1. Constituem, designadamente, deveres dos beneficiários da Bolsa, os seguintes: 

a) Assiduidade; 

b) Cumprir os horários estipulados; 

c) Seguir orientações definidas pelo Município para as diferentes atividades; 

http://www.cm-reguengos-monsaraz.pt/
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d) Desenvolver as atividades que lhe foram destinadas dentro dos princípios regentes do local onde foi 

colocado. 

2. O incumprimento de quaisquer dos deveres referidos no artigo anterior determina o fim do apoio previsto 

neste capítulo e o não pagamento da Bolsa. 

CAPÍTULO VII 

CONTRAORDENAÇÕES E SANÇÕES ACESSÓRIAS 

Artigo 32.º 

Contraordenações 

1. Constitui contraordenação punível com coima graduada entre € 15,00 e € 150,00: 

a) A utilização do Cartão Social do Munícipe por sujeito distinto do titular, em violação ao disposto na 

alínea c), do artigo 17.º; 

b) A não comunicação por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data em que em que ocorra 

alteração das condições socioeconómicas suscetível de influir no quantitativo do rendimento e de que 

resulte prejuízo para o Município, em violação ao disposto na alínea b), do artigo 17.º; 

c) O uso abusivo ou indevido do Cartão Social do Munícipe, em violação ao disposto na alínea e), do 

artigo 17.º, em conjugação com o disposto nos artigos 18.º, 19.º, 20.º e 21.º. 

2. A determinação da medida da coima é feita nos termos do disposto no Regime Geral das 

Contraordenações. 

3. A tentativa e a negligência são puníveis, sendo, nesse caso, reduzido para metade o limite máximo da 

coima referida no número anterior. 

Artigo 33.º 

Reincidência 

1. É punido como reincidente quem cometer uma infração prevista no número anterior praticada com dolo, 

depois de ter sido condenado por qualquer outra infração. 

2. A infração pela qual o infrator tenha sido condenado não releva para efeitos de reincidência se entre as 

duas infrações tiver decorrido o prazo de prescrição da primeira. 

3. Em caso de reincidência, os valores mínimos e máximo da coima são elevados para o dobro. 

Artigo 34.º 

Sanções acessórias 

1. Quando a gravidade da infração e a culpa do agente o justifique, o Sr. Presidente da Câmara Municipal 

pode determinar, cumulativamente com a coima prevista no artigo 32.º, a aplicação da sanção acessória 

consubstanciada na interdição de acesso ao Cartão Social do Munícipe pelo período de 2 (dois) anos. 

2. O prazo de duração da pena acessória prevista no número anterior conta-se a partir da decisão 
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condenatória definitiva. 

Artigo 35.º 

Levantamento, instrução e decisão da contraordenação 

1. O levantamento dos autos de notícia por contraordenação compete ao Município de Reguengos de 

Monsaraz. 

2. A instrução dos processos de contraordenação, o processamento e a aplicação das coimas e das sanções 

acessórias compete ao Senhor Presidente da Câmara Municipal. 

Artigo 36.º 

Destino das coimas 

O produto da aplicação das coimas reverte integralmente para o Município de Reguengos de Monsaraz. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 37.º 

Aceitação das condições 

Ao subscrever o Cartão Social do Munícipe o titular adere às condições consignadas no presente Regulamento 

que declara conhecer e se obriga a cumprir. 

Artigo 38.º 

Norma derrogatória 

Com a entrada em vigor do presente Regulamento consideram-se derrogadas as disposições do Regulamento 

do Serviço de Abastecimento Público de Água do Município de Reguengos de Monsaraz, do Regulamento do 

Serviço de Saneamento de Águas Residuais e Pluviais Urbanas do Município de Reguengos de Monsaraz e do 

Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos do Município de Reguengos de Monsaraz, que se 

referem às condições de acesso ao tarifário doméstico social, passando a ser condição de acesso a este tarifário a 

titularidade do Cartão Social. 

Artigo 39.º 

Dúvidas ou omissões 

As dúvidas e/ou omissões suscitadas na interpretação e/ou aplicação do presente regulamento serão dirimidas 

e/ou integradas por deliberação do órgão executivo municipal, mediante apresentação de proposta do 

presidente da câmara municipal ou do vereador do pelouro do desporto e tempos livres, exarada sobre 

informação dos serviços competentes. 

Artigo 40.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor quinze dias após a sua fixação, nos lugares públicos do costume, dos 

editais que publiquem a sua aprovação pela assembleia municipal, mediante proposta da câmara municipal. 
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Aprovado pela Câmara Municipal em: 03 de abril de 2013 

Aprovado pela Assembleia Municipal: 30 de abril de 2013 

Alterações aprovadas pela Câmara Municipal em: 04 de setembro de 2013 

Alterações aprovadas pela Assembleia Municipal: 12 de setembro de 2013” 

Ponderado, apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por 

unanimidade: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 01/VJLM/2015; -------------------------------------------------------------------  

b) Em consonância, aprovar a alteração ao Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de Reguengos 

de Monsaraz; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Submeter a presente alteração ao Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de Reguengos de 

Monsaraz à aprovação da Assembleia Municipal em ordem ao preceituado na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e na 

alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabeleceu o Regime Jurídico das 

Autarquias Locais; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

d) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e 

materiais indispensáveis à cabal e integral execução da presente deliberação. ----------------------------------------------- “ 

Ponderado, apreciado e discutido este assunto a Assembleia Municipal deliberou, por 

unanimidade, aprovar a alteração ao Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de 

Reguengos de Monsaraz. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciação, discussão e aprovação de Contração de Empréstimo a Curto Prazo no Ano de 2015 

A senhora Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, Ana Maria Férias Paixão Duarte, fez 

presente uma certidão da deliberação da Câmara Municipal tomada na reunião ordinária realizada 

no dia dezoito de fevereiro, corrente, atinente ao relatório final de análise das condições 

apresentadas pelas instituições financeiras para a contração de empréstimo a curto prazo no ano 

de 2015, em ordem ao preceituado no n.º 5 do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que 

que aprovou o regime jurídico das autarquias locais e das entidades intermunicipais; deliberação 

cujo teor ora se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------------------------  

“C E R T I D Ã O 

----- João Manuel Paias Gaspar, Chefe de Gabinete do Presidente da Câmara, na qualidade de Secretário desta Câmara 

Municipal de Reguengos de Monsaraz:  -----------------------------------------------------------------------------------------  

----- CERTIFICA que do respetivo livro de atas da Câmara Municipal consta uma deliberação aprovada em reunião 

Ordinária realizada no dia 18 de fevereiro de 2015, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------  
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Contração de Empréstimo a Curto Prazo no Ano de 2015 – Relatório Final de Análise das Condições  

Apresentadas pelas Instituições Financeiras 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta da Proposta n.º 19/GP/2015, por si 

firmada em 16 de fevereiro, p.p., atinente à análise das condições apresentadas pelas instituições financeiras para 

empréstimo a curto prazo para o ano de 2015; proposta ora transcrita: -------------------------------------------------------  

“PROPOSTA N.º 19/GP/2015 

EMPRÉSTIMO A CURTO PRAZO NO ANO DE 2015 - 

RELATÓRIO FINAL DA ANÁLISE DAS CONDIÇÕES APRESENTADAS 

PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

Em harmonia ao preceituado no n.º 1, do artigo 50.º do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das 

Entidades Intermunicipais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, os municípios podem contrair 

empréstimos de curto prazo apenas para ocorrer a dificuldades de tesouraria e desde que amortizados até final 

do exercício económico em que foram contratados. 

Considerando as pontuais e eventuais dificuldades de gestão de tesouraria do Município de Reguengos de 

Monsaraz e desde que se verifique igual amortização do empréstimo de curto prazo ainda em vigor, pode 

durante o ano de 2015, eventualmente, justificar-se o recurso a um novo empréstimo de curto prazo. 

Nestes termos, foi aprovada a proposta n.º 08/GP/2015 de 29 de janeiro de 2015, na reunião de Câmara 

Municipal de 4 de fevereiro, para apresentação de proposta de um empréstimo financeiro de curto prazo no 

montante de 675.000,00€ (seiscentos e setenta e cinco mil euros), até 31 de dezembro de 2015. 

 Para o efeito foi solicitado o envio de proposta de crédito às cinco instituições financeiras com balcão no 

concelho de Reguengos de Monsaraz, designadamente: à Caixa Geral de Depósitos, ao NOVOBANCO, ao 

Millennium BCP, ao Banco BPI e à CCAM do Alentejo Central. 

Terminado o prazo para entrega das propostas dia 13 de fevereiro às 16h e 30m, procedeu-se à abertura das 

propostas, hoje, dia 16 de fevereiro pelas 10h. 

Só apresentou proposta de financiamento para a operação acima indicada, dentro do prazo, a CCAM Alentejo 

Central. 

A Caixa Geral de Depósitos não endereçou qualquer comunicação. O NOVOBANCO e o Millennium BCP 

apresentaram proposta fora do prazo e o Banco BPI informou lamentar não ser possível apresentar proposta. 

A análise da proposta da CCAM Alentejo Central teve por base os critérios definidos e aprovados pela 

Câmara Municipal, bem como o custo que o financiamento terá para o Município. A proposta recebida 

cumpre os critérios solicitados e apresenta um spread de 1,7%. 

Assim, propõe-se que sejam aceites as condições de financiamento apresentadas pela CCAM Alentejo Central, 

para o empréstimo de 675.000,00€ (seiscentos e setenta e cinco mil euros), que incluem: a taxa de juro 

indexada à Euribor a 6 meses (base 360) em vigor no início do período de contagem de juros (pagos no 

vencimento) - a qual dia 13 de fevereiro foi de 0,127% -, acrescida de um spread de 1,7% até 31 de dezembro 
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de 2015 e isento de comissões. 

Com as condições apresentadas e de acordo com o plano de pagamentos que a seguir se apresenta, o custo total 

com os encargos deste empréstimo são de aproximadamente 12.300 euros. 

 

Nº Prestação única Juros Capital

1 687.332,25 € 12.332,25 € 675.000,00 €  

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º do Código do Procedimento Administrativo, é dispensada a 

audiência dos interessados, devido aos elementos constantes do procedimento conduzirem a uma decisão 

favorável ao interessado. 

Assim, somos a propor ao Executivo Municipal:  

a) A aprovação da proposta de empréstimo de curto prazo no valor de 675.000,00€ (seiscentos e setenta e 

cinco mil euros) até 31 de dezembro de 2015, apresentada pela CCAM Alentejo Central; 

b) Nos termos do n.º 5 do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, aprovar um pedido de autorização 

à Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz, para a contração de um empréstimo de curto prazo, 

no decurso do exercício económico de 2015, no montante de € 675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil 

euros), para suprir eventuais dificuldades de gestão de tesouraria e desde que se verifique a total 

amortização do empréstimo de curto prazo ainda em vigor; e 

c) Determinar à Unidade Orgânica Financeira desta Câmara Municipal a adoção dos procedimentos 

administrativos indispensáveis à execução da presente deliberação.” 

Outrossim, a sobredita análise das propostas, que se transcreve: --------------------------------------------------------------  

Finalidade

Enquadramento Legal

Caixa Geral de Depósitos

Banco BPI

Ocorrer a dificuldades de tesouraria

CCAM Alentejo Central 

Millennium BCP

NOVOBANCO

Melhor proposta apresentada

n.º 1 do art.º 50.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que aprovou o Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais

CCAM Alentejo Central 

PROPOSTA DE RELATÓRIO FINAL DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DO EMPRÉSTIMO DE CURTO PRAZO - 2015

€  675.000,00  (seiscentos e setenta e cinco mil euros)

Valor

Instituições Bancárias 
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Caixa Geral de 

Depósitos   (a)

NOVOBANCO                

(b)

Millennium BCP                        

(b)

Banco BPI                        

(c)
CCAM Alentejo Central 

Taxa de Juro - - - - Euribor a 6 meses      Spread: 1,7% 

Prazo Global - - - - Até 31 de dezembro de 2015.

Período de Utilização - - - -
Livre, de acordo com as 

necessidades do Município.

Pagamento de Juros - - - - No vencimento.

Amortizações - - - - No vencimento.

Comissões e Encargos - - - - Isento de comissões.

Garantias - - - -
De acordo com a legislação em 

vigor.

(a) Não enviou qualquer comunicação.

(b) Apresentou proposta fora de prazo.

(c)  Informou lamentar não ser possível apresentar proposta.

ANÁLISE DAS CONDIÇÕES APRESENTADAS PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS CONSULTADAS

C
O

N
D
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Õ
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S 
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S

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS

Divisão Financeira do Município de Reguengos de Monsaraz, 16 de fevereiro de 2015.

À consideração superior,

A análise da proposta da CCAM Alentejo Central teve por base os critérios definidos e aprovados pela Câmara Municipal, bem como o custo que o financiamento terá para o

Município. A proposta recebida cumpre os critérios solicitados e apresenta um spread de 1,7%.

Terminado o prazo para entrega das propostas dia 13 de fevereiro às 16h e 30m, procedeu-se à abertura das propostas, hoje, dia 16 de fevereiro pelas 10h.

Só apresentou proposta de financiamento para a operação acima indicada, dentro do prazo, a CCAM Alentejo Central.

Assim, propõe-se que sejam aceites as condições de financiamento apresentadas pela CCAM Alentejo Central, para o empréstimo de 675.000,00€ (seiscentos e setenta e cinco mil

euros), que incluem: a taxa de juro indexada à Euribor a 6 meses (base 360) em vigor no início do período de contagem de juros (pagos no vencimento) - a qual dia 13 de

fevereiro foi de 0,127% -, acrescida de um spread  de 1,7% até 31 de dezembro de 2015 e isento de comissões.

Com as condições apresentadas e de acordo com o plano de pagamentos que a seguir se apresenta, o custo total com os encargos deste empréstimo são de aproximadamente

12.300 euros.

Na sequência da proposta n.º 08/GP/2015 de 29 de janeiro de 2015, aprovada na reunião de Câmara Municipal de 4 de fevereiro, deu-se início ao procedimento de consulta às

instituições financeiras com balcão no concelho de Reguengos de Monsaraz, para apresentação de proposta de um empréstimo de curto prazo no montante de 675.000,00€

(seiscentos e setenta e cinco mil euros), até 31 de dezembro de 2015, ao abrigo do quadro legal definido no n.º 1 do art.º 50.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que aprovou

o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais. Para o efeito foi solicitado o envio de proposta de crédito a cinco instituições financeiras,

designadamente: à Caixa Geral de Depósitos; ao NOVOBANCO ; ao Millennium BCP; ao Banco BPI; e à CCAM do Alentejo Central.

Rute Sereto Murteira

Técnica Superior (619)

Taxa de Juro: 1,827%

Capital em dívida: 675.000,00 €

Número de prestações em falta: 1

Valores a introduzir Nº Prestação única Juros Capital

dez-15 1 687.332,25 € 12.332,25 € 675.000,00 €

 

Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto o Executivo Municipal deliberou, por maioria, com os votos a 

favor do senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calisto, do senhor Vice-Presidente da Câmara 

Municipal, Manuel Lopes Janeiro, da senhora Vereadora, Joaquina Maria Patacho Conchinha Lopes Margalha e do 

senhor Vereador, Carlos Manuel Costa Pereira e o voto de abstenção do senhor Vereador, Aníbal José Almeida 

Rosado: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Aprovar a adjudicação da proposta de empréstimo no valor de € 675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil euros), 
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até 31 de dezembro de 2015, à Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Alentejo Central; -------------------------------------  

b) Remeter à Assembleia Municipal nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 49.º e no artigo 50.º, ambos da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro, pedido de autorização do pedido de empréstimo de curto prazo, no decurso do exercício 

económico de 2015, no valor de € 675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil euros), nos exatos termos consignados; -  

c) Determinar à Divisão de Gestão Financeira e Desenvolvimento Económico a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos indispensáveis à execução da presente deliberação. -----------------------------------------------------------  

Ponderado, apreciado e discutido o assunto a Assembleia Municipal deliberou, por maioria, com 

doze votos a favor dos membros Ana Maria Férias Paixão Duarte; António Joaquim dos Loios 

Paulo; Gracinda Rosa Canhão Calisto; Joaquim José Ramalhosa Passinhas; Rita Isabel Belo 

Medinas; Júlio Manuel Cachopas Colaço Valido; Marta de Jesus Rosado Santos; Emanuel Lopes 

Silva Janeiro; Almerindo de Jesus Inverno Carapeto; António José Fialho Cartaxo; Élia de Fátima 

Janes Quintas e Gabriela Maria Mendes Ramalho Furão e três votos de abstenção dos membros 

Luís Fernando Valadas Viola; Joaquim Virgílio Casco Martelo e João Miguel Rita Mestre aprovar a 

contração de empréstimo a curto prazo no ano de 2015, no montante de € 675.000,00 (seiscentos e 

setenta e cinco mil euros) com a Caixa de Crédito Agrícola Mutuo do Alentejo Central. ----------------  

Período de Intervenção do Público 

A Senhora Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, informou que de seguida se entraria no 

período de intervenção aberto ao público, de conformidade com o disposto no nº. 1, do artigo 49º., 

da Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro, que estabeleceu o Regime Jurídico das Autarquias Locais, 

tendo, para o efeito, questionado o público presente se alguém pretendia usar da palavra. ------------  

Da parte do público ninguém manifestou interesse em usar da palavra. -------------------------------------  

Aprovação em Minuta 

Lavrada e lida pelo Segundo Secretário desta Mesa da Assembleia Municipal, Emanuel Lopes Silva 

Janeiro, ficou aprovada, por unanimidade, a minuta desta ata da Assembleia Municipal de 

Reguengos de Monsaraz, em ordem ao preceituado no n.º 3, do artigo 57.º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ---------------------------------------  

Encerramento 

Nada mais havendo a tratar nesta sessão, eram vinte e uma horas e quarenta e cinco minutos, a 

senhora Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, Ana Maria Férias Paixão Duarte, deu por 
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encerrada esta sessão. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

E eu, João Manuel Paias Gaspar, Chefe de Gabinete de Apoio à Presidência a redigi, que depois de 

lida e aprovada integralmente na sessão seguinte, será assinada pelos membros da Mesa da 

Assembleia Municipal. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

 

A Presidente da Mesa,            

 

O Primeiro Secretário,            

 

O Segundo Secretário,            


